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ESTADO DO MARANHÃO 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Av. Nagíb Haíckel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023 

N2 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

0910.002/2023 

SECRETARIA DE ORIGEM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
·--

OBJETO: . ...... 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE :~·MATERIAL PERMANENTE E 

CONSUMO SENDO ESTES :EQUIPAMENTOS QUE SERÃO 

MATERIAL 

UTILIZADOS 

PARA MONT.ACiEM DEU MÁ SALA COM A FINALIDADE DE EXIBIÇÃO DE 

913RAS1!f.pe,9Y,ISUAIS PELA SECRETARIA DE CU~TURA DO MUNICÍPIO 
DE SANTAILUll1A - MA. 

VOLUME: ÚNICO 
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Gabinete da Prefeita 
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Autuação 
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ASSINATU: ---R 

Processo/ Protocolo: 0910.002/2023. 

Origem: Secretaria Municipal de Cultura. 

Entrada: 09/10/2023. 

Destino: Secretaria Municipal de Governo e Gestão. 

Assunto: Aquisição de material permanente e material consumo sendo estes equipamentos que serão 
utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Newton Bel/o - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

ASSINATURA 

Santa Luzia (MA), 09 de outubro de 2023. 

À Sua Excelência, a Senhora, 
Francilene Paixão de Queiroz 
Prefeita da Cidade de Santa Luzia - MA. 

Excelentíssima Prefeita, 

A presente contratação tem por objetivo a Aquisição de material 
permanente e material consumo sendo estes equipamentos que serão utilizados para 
montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA, conforme especificações e 
quantidades discriminadas no termo de referência, em anexo. 

Essa contratação tem por objetivo a aquisição de material permanente e 
consumo que serão utilizados para.~ .. f;XIBIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS que 
serão utilizados de forma gratuita pelâ.,pôpulação .deste município, deverá ser utilizado 
ainda para atender eventos da Seqrti~r•~ Municipal de Cultura. Salienta ainda que 
este projeto vem de encontro com a~t'neCE;f§'sidades da população uma vez que será 
mais um loc~L c:l.e lazerc para nossa populaç~o e sabemos das necessidades quanto a 
presente aquisição; . 

: ·.· .. .,·:Por:~,Jim,?,rênovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e 
distinta consider-âçã'o: Segue em Anexo Termo de Referência. 

HELIO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 011/2021 
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ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA > ' 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Cultura 

Avenida Newton Bel/o - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

1. OBJETO 

1.1. O presente processo tem por objetivo a aquisição de material permanente e 
material consumo sendo estes equipamentos que serão utilizados para montagem de uma 

sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela secretaria de Cultura do Município 
de Santa Luzia - MA. 

2. MOTIVOS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO E JUSTIFICATIVA 

2.1. O presente termo de referência, bem como abertura de processo administrativo 
tem por objetivo a aquisição de material permanente e consumo que serão utilizados para a 
EXIBIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS que serão utilizados de forma gratuita pela população 
deste município, deverá ser utilizado ainda para atender eventos da Secretaria Municipal de 
Cultura. Salienta ainda que este projeto vem de encontro com as necessidades da população 
uma vez que será mais um local de lazer para nossa população e sabemos das necessidades 
quanto a presente aquisição. 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. O cinema é um dos grandes meios de comunicação de todos os tempos. Ele é 
assim considerado, graças a sua capacidade de. carregar mensagens, significar sentidos, 
representar mundos e criar comparaçõesJ::rítr:e a reaHdade da plateia e aquelas transmitidas 
pelo filme'. N,ssa comparação, o~pubHcst~~ali~é!:.9.~l'lr~~o e os personagens, r~fletindo sobre 
sua realidade e vislumbrélndo nov~s°'yisõe~;de m.ijngQ{,;\ .. . · .... • 
SalieQ!ê qu1= cinema também e LimÍi for~a d~;}f~tf~são. Ir ao cinema é considerado um dos 
pr(.lgrâtnas .·mais c?rriqµeiros dentre. as possibilidades de lazer de algumas pessoas 
priricip~lmented~icl~$se';média. Porém, âpes~Í-da aparente trivialidade dessa atividade, assistir 
a um filme em uri(2fnema, atualmente, não pode ser considerado um programa de baixo custo, 
o que dificulta o acesso das classes populares. 

3.2. A distribuição e o acesso da população às salas de cinema no Brasil podem 
apresentar um reflexo da concentração socioeconômica e da desigualdade regional do país. Os 
resultados são os entraves que dificultam a democratização do cinema por conta dos valores 
dos ingressos - consequência da dominação da indústria cultural sobre as salas de exibição - e 
a frequência por um público com maior poder aquisitivo. Considerando, especificamente, as 
questões materiais que implicam a dificuldade para uma pessoa de baixa renda aonde não pode 
estar indo ao cinema e mesmo diante da falta de lugares de lazer para nossa população temos 
a certeza que este projeto será uma porta para um novo mundo através das telas principalmente 
para nossos jovens e adolescente. 

3.3. Importante esclarecer que o referido projeto se trata de uma sala de cinema 
aonde toda a população de Santa Luzia será beneficiado com este projeto. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Newton Bel/o - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DA ESTIMATIVA DOS SERVIÇOS 

PRODUTO QTD 

CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT 2 

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO BRANCA 50 

CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, BLUETOOTH, BIVOLT 2 

EXTENÇÃO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2Xl.00 MM2, 3 TOMADAS 6 

MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, 3 

NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 GB, 8 GB RAM, WIN 1 

PROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350: 1, BIVOLT, RESOL l.280X800 PIXELS 1 

TELA PARA PROJEÇÃO 200X200 CM C/ TRIPÉ+ BOLSA P/ TRANSPORTE 1 

AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, 1 

MESA EM MDF 1,20 X 0,70 MT, COM GAVETEIRO E CHAVE, TAMPO AZUL 2 

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, COM RODÍZIO, COR AZUL. 2 

IMPRESSORA JATO DE TINTA COLOR, BULK INK, WI FI DIRECT, USB, BIVOLT 1 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

N: PROC. ([P1fO tJ0.2~7 
N: FL &@<{ 

ASSINATURA :3,-

R$ UNIT R$ TOTAL 

5.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de 
sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das 
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, na qualidade e quanti<!ade. mínimas especificadas neste Termo de 
Referência e em sua proposta; 

5.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

5.3.Jvlanterª execução do sêrlíjç9.noshorários fixados pelâ'.lÀgministração . . . ·.-;;·;> ,: ' , . ' . ,'v ' ,. '.,' .. . ... 

5.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

5.5. Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da 
prestação dos serviços; 

5.6. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

5.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 



N: PROC. '{Erl ootJ,2.,ÍJ,óbJ 

ESTADO DO MARANHÃO 
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cumprimento do contrato; 
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5.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

5.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do serviço; 

5.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas 
ou bens de terceiros; 

5.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato; 

5.13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 
conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que 
integram este Termo de Referência, no prazo determinado; 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÁ~J"i, ''. 

6.1. Comunicar à contratada todaé'qualquer ocorrência relacionada com a execução 
do contrato; 

6.2. Designar representante com competência legal para proceder ao 
acompanhamento da prestação do serviço; 

6.3. Orientar a contratada acerca da correta execução dos serviços contratados, 
devendo especificar os detalhes necessários à perfeita consecução dos mesmos e providenciar 
a autorização para o acesso de seu pessoal aos locais de trabalho, quando necessário; 

6.4. Apresentar, quando solicitada, à empresa contratada todos os documentos 
necessários ao bom e fiel cumprimento do objeto pactuado entre as partes. 

6.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada; 

6.6. Efetuar o pagamento à contratada, depois de verificada a regularidade da nota 
fiscal/fatura, de acordo com as condições, preços, prazos estabelecidos no Termo Contratual e 
nas demais regras a ele aplicadas. 

7. DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

7.1. A Qualificação Técnica da contratada deverá ser comprovada através de: 

=e: =e: 
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7.1.1. ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de 
direito público ou privado comprovando que a contratada presta ou prestou serviços 
compatíveis com o objeto deste termo. 

7.1.2. A contratada deverá possuir os competentes documentos que lhe 
outorga prestar os serviços contratados. 

7.1.3. A contratada deverá comprovar, por meio de declaração própria e/ou 

de terceiros, que conta com serviço de jornalista e/ou publicitário habilitado, com devida 

qualificação e experiência compatíveis com o objeto contratado. 

8. DO PRAZO PARA FORNECIMENTO 

8.1. A contratada deverá iniciar a prestação dos serviços em até 5 (cinco) dias após 

a assinatura do contrato. 

9. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 00 OBJETO 

9.1. A fiscalização será realizada por meio de: 

9.1.1. Relatório de campoS,dê atllação produzido por um profissional 

habilit.3.dO, a ser encaminhado semanâlrnente aó Departamento de Comunicação da 

PréfeitÜrá;;pu órgão com competência similar, pela contratada, como condição 

indispensável para o pagamento; 

Caso o referido relatório apresente qualquer inconsistência, a 

contratante deverá proceder à verificação. 

9.2. Caberá ao Fiscal do contrato: 

9.2.1. Anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, inclusive a observância do prazo de vigência do mesmo, 

determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal 

do Contrato deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes. 

9.2.3. O Fiscal do Contrato, que ficará responsável pela execução do contrato 

será designado por Portaria, e caberá as atribuições contidas 

::e:: ~ 
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Referência, naquilo que lhe for aplicado, o exercício da fiscalização do contrato e dirimir as 

dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços, devendo ser o principal 

intermediador entre a CONTRATADA e a CONTRATANTE. 

9.2.4. Propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório 

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

9.2.5. Acompanhamento a execução dos serviços e a fiscalização do contrato, 

sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em registro próprio as falhas 

detectadas e comunicando à contratada as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu 

critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Se a CONTRATADA, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de 

Despesa ou a assinar o instrumento contratual, sujeitar-se-á às seguintes penalidades: 

a) Impedimento de contratar com o Município de Santa Luzia, Estado do 

Maranhão, pelo prazo de até 3 (tr~s} anos; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor global do objeto do contrato, 

. deviqamente atualizado. 

10.2. . . · O atraso injustifjcâdo na execução dos serviços sujeitará a contratada à 

9plicação da se.~uinte mu.lta de mora: 

a) Multa moratória diária de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor da respectiva 

Nota de Despesa, em caso de atraso na entrega dos materiais, a juízo da Administração, até 

o limite de 10% (dez por cento); 

10.3. Além da multa aludida no item anterior, a contratante poderá aplicar as 

seguintes sanções à Contratada, garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução 

total ou parcial do Contrato: 

a) Advertência escrita; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Impedimento de participar em licitação e assinar contratos com o Município por 
prazo não superior à de até 03 (três) anos; 

== ~ 
1 

sÂNtÂiuziÂ 
fAtPH>O MU!H:;) MAi$ 



' ·~ -, ' .. ' 

• ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Cultura 
Avenida Newton Bel/o - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. '?];JP po~-;I 
N:FL ~J . 

ASSINATURA,><_ 

d) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c", e "d" poderão ser aplicadas 

conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

10.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, propor a aplicação das penalidades 

previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a 

proposição. 

10.6. A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, 

dentre outras hipóteses legais, quando: 

a) Prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) Não substituir/modificar, no prazo estipulado, o serviço recusado pela 

CONTRATANTE; 

c) Descumprir os prazos e condições previstas neste Termo de Referência. 

10.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 

consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo Órgão. 

10.8; O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado 

diretamente dél contratada, amigável ou judicialmente. 

Quando a contratada, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 

fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

10.10. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular 

processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 

11. DO PRAZO E PROCEDIMENTO PARA PAGAMENTO 

11.1. Após a formalização da contratação do serviço, a Secretaria de Finanças 

da Prefeitura Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão procederá a emissão da NOTA DE 

DESPESA para a referida despesa. 

êütTüiiÀ 1 
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11.2. O pagamento será efetuado nos termos do instrumento contratual. 

11.3. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, em até 30 

(trinta) dias úteis após apresentação da "Solicitação de Pagamento" em papel timbrado da 

empresa, discriminando o período de referência, número da NF, o valor a ser recebido 

acompanhado da respectiva Nota Fiscal ou Fatura, protocolada no setor indicado pela 

Prefeitura, devidamente atestada pelas unidades competentes para o respectivo pagamento. 

11.4. A nota fiscal ou fatura deverá ser emitida em nome da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia, Estado do Maranhão, devendo ter no verso o atesto de recebimento 

dos serviços pelo responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do presente 

contrato. 

11.5. Não será efetuado qualquer pagamento enquanto perdurar pendência 

de liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 

inadimplência contratual. 

11.6. A data da apresentação da nota fiscal/fatura será devidamente 

registrada nos autos do processo pelo respons~vel pelo recebimento dos materiais. 

11.7. . A nota fiscal/fatura qu'e contiver erro será devolvida à CONTRATADA 

para retificação>ê reapresentação, iniciando a contagem dos prazos fixados para o ATESTO a 

patt:frdb rêêêl:Jlmento da Nota Fiscal/Fatura corrigida. 
,,,, _,,,_;. , 

11.8. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 

bancária, será realizado desde que a contratada efetue a cobrança de forma a permitir o 

cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias. 

11.9. A retenção dos tributos devidos, tais como, IR, CSLL, COFINS e 

PIS/PASEP, não será efetuada caso o contratante apresente junto com sua Nota Fiscal a 

comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de Imposto e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- SIMPLES. 

11.10. Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pela prestação de 

serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430 de 27.12.96, publicado no 

D.O.U. de 30.12.96. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas a retenção, 

desde que apresentem cópia do termo de Opção do Simples ou FCPJ (ficha de cadastro de 

pessoa jurídica) ou preencham a declaração de optante do SIMPLES. 
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11.11. A Prefeitura poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada. 

11.12. O pagamento será creditado em nome da contratada, mediante ordem 

bancária em conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento 

de faturas com código de barras, uma vez satisfeitas as condições estabelecidas neste contrato. 

11.13. A compensação financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de 

pagamento pela Administração, desde que o contratado não tenha concorrido de alguma forma 

para o atraso. É devida desde a data limite fixada no contrato para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

11.14. A responsabilidade pelo atraso no envio da "Solicitação de Pagamento" 

Nota Fiscal/Fatura será inteiramente da contratada. 

11.15. 

emitida a Nota Fiscal. 

O pagamento será efetuado de acordo com o CNPJ sob o qual será 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS 

12.1. Consoante o Art. 45 da Lei nº 9.784/99, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, 

inctusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrênda 

de>dano de difíciLou impossível reparação. 

Santa Luzia (MA), 09 de outubro de 2023. 

HELIO PEREIRA DA SILVA 
Secretário Municipal de Cultura 

Portaria nº 011/2021 

=t: ::e: 
Pl!liílfll\J!!A OE 

SANTA LUZIA 
fAZUH)O ~UIH1 MAl$ 
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ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA _ _...,h" 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria de Governo 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO 

Processo Administrativo nº 0910.002/2023. 

Assunto: Aquisição de material permanente e material consumo sendo estes equipamentos 
que serão utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras 
audiovisuais pela secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA. 

1. Cumpre registrar, que em obediência ao que dispõe o Artigo 72, Inciso VIII da Lei Federal nº 
14.133/2021, APROVO o Termo de Referência anexo aos autos do Processo em epigrafe. 

3. Assim, determino que seja providenciada a instrução dos autos com vistas a realizar a 
contratação dentro das formalidades legais de acordo com o rito abaixo: 

a) ao Setor de Compras para a realízâ:çãõ,<fas cotações/pesquisas de preços e elaboração 
do mapa comparativo de valores:'â~fítn"ê.t~,d~finir o preço médio da contratação supra; 

b) à CPL para manifestar-se sobr~ a fÔrrri~ de contratação do objeto, apresentando a 
documentação pertinente; 

c) àf'rocuradoria Geral para emissão de parecer jurídico; 

d) ao Ordenador de Despesas em prnl de decidir sobre a ratificação do processo e 
autorização da contratação; 

Santa Luzia - MA, 11 de outubro de 2023. 

Secretária Municipal de Governo e Gestão 
(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 

SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 

SETOR DE COMPRAS 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC. 09 iD (J)ô.2_/J,,o,2.,3 
N: FL (}(.( . 

ASSINATURA-="' 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA, através do Setor de Compras, nos termos do Inciso li c/c 
§3º, ambos do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, atualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, torna público 
aos interessados que estará recebendo propostas adicionais para aquisição de material 
permanente e material consumo sendo estes equipamentos que serão utilizados para montagem 
de uma sal~ com a'finalidade de exibição de obras audiovisuais pela secretaria de Cultura do 
Município dé Santa Luzia - MA, conforme quantidades, condições e especificações descritas no 
Termo de Referência. 

As propostas adicionais de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 (três) dias úteis, 
no seguinte endereço eletrônico: cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, 
conforme especificações e normas contidas no Termo de Referência disponível no endereço 
eletrônico acima ou no site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE-MA) e Portal da 
Transparência do Município de Santa Luzia/MA, através do link: 
https://transparencia.santaluzia.ma.gov'.b~/ .. 

Informações adicionais estão à disposiçãriidcisfüte~essados no portal do município, através do e
mail: cplsantaluziama@hotmail.com 

Santa Luzia/MA, 16 de outubro de 2023. 

:::t:: :::t:: 
SETOR PREFEITURA DE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 
SETOR DE COMPRAS 

Av. Nagib Haicke/ - Cep: 65.390-000 / Santa luzia - MA 

SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 

Santa Luzia/MA, 16 de outubro de 2023. 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA 
Setor de Compras 

OBJETO: Aquisição de material permanente e material consumo sendo estes equipamentos que 
serão utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA. 

Prezado Sr(a)., 

Convidamos vossa Senhoria a apresentar cotação de preços para os itens abaixo discriminados: 

ITEM PROOUTQ QTD R$ UNIT R$ TOTAL 

1 CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA,l,8 MT 2 
2 CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO BRANCA \\JºfaYR',; 50 

3 CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG.'; LED, BLUETOOTH, BIVOLT 2 

6 

3 
1 

1 

1 

9 . AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, 1 

\10 .. MESAÊM.MDF 1,20.~.0,70 MT, COM GAVETEIRO E CHAVE, TAMPO AZUL 2 
11 CADEIRATI.Pt5,té<;'REÍÁRIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, COM RODÍZIO, COR AZUL. 2 

1 

Em êasod~;tlú\l~,~;J:tntran~rn cont o.santaluzia . 'all:êom,,);;'.:] 
' :,,;:).//:,,:, :· ,; .. , ,, 

Atenciosamente, 

mpras 
21 

:=t: :=t: 
SETOR PREFEITURA OE 

COMPRAS SANTA LUZIA 
fAZENPO MUITO MAIS FAZENPO MUITO MAIS 

,.2:::, 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - MA 

INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 543/2020 
TERCEIROS 

ISSN: ISSN 2965-5145 

SANTA LUZIA- MA:: DIÁRIO OFICIAL.~ TERCEIROS - VOL. 3 • N" 60212023 :: TERÇA, .17 DE·OUTUBRO DE 2023 :: PÁGINA 1 DE 2 

Sumário 
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
038/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
0910.001-2023. A Prefeitura Municipal de Santa 
Luzia/MA, através do Setor de Compras, nos termos do 
Inciso II c/c §3º, ambos do Art. 75 da Lei nº 14.133/21, 
atualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, torna público 
aos interessados que estará recebendo propostas adicionais 
para aquisição de material permanente e material 
consumo sendo estes equipamentos que serão 
utilizados para montagem de uma sala com a 
finalidade de exibição de obras audiovisuais pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia -
MA, conforme quantidades, condições e especificações 
descritas no Termo de Referência. As propostas adicionais 
de eventuais interessados deverão ser enviadas em até 03 
(três) dias úteis, no seguinte endereço eletrônico: 
cplsantaluziama@hotmail.com; a contar desta publicação, 
conforme especificações e normas contidas no Termo de 
Referência disponível no endereço eletrônico acima ou no 
site do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão (TCE
MA) e Portal da Transparência do Município de Santa 
Luzia/MA, através do link: 
https:/ /transparencia.santaluzia.ma.gov.br. Informações 
adicionais estão à disposição dos interessados no portal do 
muruc1p10, através do e-mail: 
cplsantaluziama@hotmail.com Santa Luzia/11A, 17 de 
outubro de 2023. MARCOS ALEXANDRE DA SILVA 
- Diretor do Departamento de Compras. Portaria Nº 
056/2021. 
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ITEM 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

ti, 
INFORMÁTICA 

N: PROC dfl rJ oo~ 
N: FL. {),l \ 

ECONOMIA E QUALIDADE SEMPRE' 
';__j __ f... 

ASSINATURA 
F DE SOUSA E CIA LTDA/ CNPJ:23.107.024/0001-40 

RUA: GETULIO VARGAS, Nº17 - BAIRRO ABDON BRAIDE-SANTA LUZIA- MA 
FONE: (98) 36546674 (98) 982760771 
E-mail: cmrecarga2015@hotrnail.com 

PARA : CPL - COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICÍPAL DE SANTA LUZIA-MA 

RESPOSTA A SOLICITAÇÃO ENVIADA. 

SEGUE ABAIXO NOSSOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE COMPRA PARA OS ITENS RELACIONADOS 

NA PLANILHA. 

PRODUTO/ ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT R$UNID 

CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT ELGIN 2 19,75 

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO BRANCA TRAMONTINA 50 65,95 

CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, AMVOX 2 2.350,00 BLUETOOTH, BIVOLT 
EXTENÇAO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2X1.00 

ELGIN 6 110,00 MM2, 3 TOMADAS 

MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, KADOSH 3 1.100,00 

NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 LENOVO 1 5.850,00 GB, 8 GB RAM, WIN 
PROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350 : 1, BIVOLT, 

EPSON 1 4.980,00 RESOL 1.280X800 PIXELS 
TELA PARA PROJEÇAO 200X200 CM C/ TRIPÉ + BOLSA GOLDENTEC 1 1.098,00 
P/ TRANSPORTE 

AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, GREE 1 3.898,95 

MESA EM MDF 1,20 X 0,70 MT, COM GAVETEIRO E Só AÇO 2 560,00 
CHAVE, TAMPO AZUL 
CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, Só AÇO 2 535,00 
COM RODÍZIO, COR AZUL. 
IMPRESSORA JATO DE TINTA COLOR, BULK INK, WI FI EPSON 1 1.620,00 
DIRECT, USB, BIVOLT 

PREÇO 
TOTAL 
DOS 
ITENS 

PRAZO DESSA PROPOSTA: 30 DIAS 

Santa luzia, 17 de outubro de 2023 

ASSINATURA 

R$TOTAL 

39,50 

3.297,50 

4.700,00 

660,00 

3.300,00 

5.850,00 

4.980,00 

1.098,00 

3.898,95 

1.120,00 

1.070,00 

1.620,00 

31.633,95 



ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

---12 

___________ _,,,= .. ,,." ____________ _ 

PAPELAR/A TONASSJ 
APTONASSI 

N: PROC. 0-, I 1) 6 ~~J.i 
N:FL Ql(;_ 

CNPJ 0l.833.230/0001-02 ASSINATURA:::;;>--
Av. Newton BPlio, 388 - Centro 

Santa Luzia - Marar hã<) - CEP 65.390-000 -------------.,,·:,,11ii.'.il1'. ____________ _ 
PARA: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

ATT.: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

SENHORES, 

CONFORME SOLICITADO POR ESSE ORGÃO, INFORMO MEUS PREÇOS PARA OS PRODUTOS E QUANTIDADES ABAIXO 

RELACIONADOS. 

NOS COLOCAMOS À DISPOSIÇÃO PARA ESCLARECER QUALQUER DÚVfDA. 

PRODUTO MARCA QTD 

CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT MD9 2 

CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO BRANCA PISANI 50 

CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, BLUETOOTH, BIVOLT PULSE 2 

EXTENÇÃO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2Xl.OO MM2, 3 TOMADAS WIREPRO 6 

MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, CUSTOM SOUND 3 

NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 GB, 8 GB RAM, WIN ACER 1 

PROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350: 1, BIVOLT, RESOL 1.280X800 PIXELS EPSON 1 

TELA PARA PROJEÇÃO 200X200 CM C/TRIPÉ + BOLSA P/TRANSPORTE BETEC 1 

AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, ELGIN 1 

MESA EM MDF l,20X0,70 MT, COM GAVETEIRO E CHAVE, TAMPO AZUL MODELO 2 

CADEIRA TIPO SECRETÁRIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, COM RODÍZIO, COR AZUL MODELO 2 

IMPRESSORA JATO DETINTACOLOR, BULK INK, WI FI DIRECT, USB, BIVOLT EPSON 1 

R$ UNIT 

18,65 

56,79 

2.298,95 

105,95 

959,99 

5.539,95 

4.939,95 

998,00 

3.796,65 

519,50 

496,98 

1.598,00 

VALOR TOTAL 

VALOR TOTAL DOS ITENS: R$ .29.662,33 ( VINTE E NOVE MIL E SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRES 

CENTAVOS) 

1 

ANISIO PAULO TONASSI 

CPF 856.991.367-20 

R$ TOTAL 

37,30 

2.839,50 

4.597,90 

635,70 

2.879,97 

5.539,95 

4.939,95 

998,00 

3.796,65 

1.039,00 

993,96 

1.598,00 

29.895,88 



ci 
Alternativa 

J P F FELIX EIRELI 
CNPJ nº 41.566.086/0001-00 
Avenida Dr. José Burneth 394-A 
Sala Comercial Letra A 1 ° Piso Centro 
CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

PROPOSTA DE PREÇOS 

NOME DE FANTASIA: J.P.F. FELIX EIRELI 
RAZÃO SOCIAL: ALTERNATIVA 
CNPJ: 09.399.430/0001-00 
INSC. EST.: 1234131-68 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (X) NÃO ( ) 

ASSINATURA 

J P F fEUX E!RELI 
CNPJ N° 41.566.08(:Jj!J1 •0() 

Avenida Dr José Bunv,nn 30-''"A 
~la Comercral r.etra A 1 ~ P;s0 C0.nrro 
CEP• 65.390-000 Santa Luz,a • MA 

ENDEREÇO: AVENIDA DR JOSE BURNETH 394A CENTRO 1 PISO SALA COMERCIAL A 
BAIRRO: CENTRO CIDADE: SANTA LUZIA 
CEP: 65.390-000 E-MAIL: alternativaeireli 1 O@gmail.com 
TELEFONE: (98) 985271119 TELEFONE: 98 985271119 
BANCO DA LICITANTE: BANCO DO NORDESTE CONTA BANCARIA: 11315-0 
Nº DA AGENCIA: 242 

1. PROPOSTA 

~y,, ,' ,,.,-,, ,,',; 

1 CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT UN 2 21,50 43,00 
2 CADEIRA PLASTICA SEM BRA O BRANCA UN 50 68,00 3.400,00 

3 
CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, UN 2 2.398,00 4.796,00 
BLUETOOTH, BIVOLT 

4 EXTENÇAO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2X1.0 ELGIN UN 6 115,00 690,00 MM2, 3 TOMADAS 

5 MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, CUSTON UN 3 1.120,00 3.360,00 SOUND 

6 
NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 GB, ACER UN 5.900,00 5.900,00 
8GB RAM, WIN 

7 PROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350: 1, BIVOLT, RESO EPSON UN 5.050,00 5.050,00 
1.280X800 PIXELS 

8 
TELA PARA PROJEÇÃO 200X200 CM C/ TRIPE BETEC UN 1.150,00 1.150,00 
+ BOLSA P/ TRANSPORTE 

9 AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, GREE UN 1 3.980,00 3.980,00 

10 
MESA EM MDF 1,20 X 0,70 MT, COM GAVETEIRO E MODELO UN 2 575,00 1.150,00 
CHAVE, TAMPO AZUL 

11 CADEIRA TIPO SECRETARIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, COM SÓAÇO UN 2 1.100,00 
RODIZIO, COR AZUL. 
IMPRESSORA JATO DE TINTA COLOR, BULK INK, 
WI FI DIRECT USB, BIVOLT 

2. Declaro que nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, 
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 

3. O prazo de validade desta proposta é de 90 {NOVENTA), dias, contados da data de assinatura 
deste. 

4. Declaro que o prazo para prestar a entrega dos materiais será no máximo de 15 {QUINZE), 
contados do recebimento da Ordem de compra. 

6. Declaro que providenciaremos a substituição do(s) produto(s) rejeitado(s) no todo ou em parte pela 
contratante, na hipótese de não conformidade com as especificações exigidas, quando do seu 
recebimento provisório, no prazo de até 30 {TRINTA), contados a partir da notificação oficial feita pela 
contratante, sem qualquer custo; 



e J P F FELIX EIRELI 
CNPJ nº 41.566.086/0001-00 
Avenida Dr. José Burneth 394-A 

Alternativa 
Sala Comercial Letra A 1 ° Piso Centro 
CEP: 65.390-000 Santa Luzia - MA 

ASSINATURA;>-.. 

7. Os pagamentos deverão ser creditados à CONTA CORRENTE Nº. 11.315-0, AGÊNCIA Nº. 242, 
BANCO DO NORDESTE DO BRASIL, em nome de J.P.F FELIX. 

8. Informamos que o Representante que assinará o(s) futuro(s) Contrato(s), será o Sr°. JOAO PAULO 
FERREIRA FELIX, Portador do RG, sob o nº. 000122501499-6 SSP MA, e CPF nº 001.112.883-63, 
com residência na Rua 9 de setembro s/nº Centro Santa Luzia - MA. 

Santa Luzia - MA, 18 de outubro de 2023. 

l/r=«?&fotf~ei~~ a?\ f v& ly 
CI nº 000122501499-6 SSP MA 

CPF nº 001.112.883-63 J P F FEUX E!REU 
CNPJ N° 41.566.086/0001,0ú 

Avenida Dr José Burneth 394•A 
1>ala Comercial Letra A 1" Piso Csn tro 
CEP• 65.390-000 Santa Luzia • MA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
N: FL (;IICf 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/0001-47 ASSINATURA 
Setor de Compras 

Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa Luzia - MA 

DESPACHO -AVALIAÇÃO MERCADOLÓGICA 

PROCESSO ADM.: 0910.002/2023. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE E MATERIAL CONSUMO 
SENDO ESTES EQUIPAMENTOS QUE SERÃO UTILIZADOS PARA MONTAGEM DE 
UMA SALA COM A FINALIDADE DE EXIBIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS PELA 
SECRETARIA DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-MA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA realiza o procedimento de cotação de 
preços (metodologia) a partir de consultas a tabelas oficiais, pesquisas de mercado 
através de propostas físicas, por e-mail, telefone, internet, outros contratos 
administrativos, outros Órgãos, ou pessoalmente. 

Tudo é realizado de modo a obter o menor preço estimado mais vantajoso à 
Administração, respeitando-se, assim, a Lei de Licitações e as orientações dos Tribunais 
de Contas. 

No presente caso, a busca por preç9s de mercado, se deu através de propostas 
físicas, solicitadas junto a potenciais fornecedores, o que se logrou êxito, conforme é 
demonstrado no MAPA DE APURAÇÃ0''~ín ane,<(>'. 

. . . . No. 111ais1 solicitou-se .. ·. a dcfotifuéntaCjâ:f:'.cié habilitacã? ga empresa que 
aereserítou o menor.preço entre as cótacõeir:r~cebidas. desse\mo:dol segue anexa a 
documentacãóic.te·hatSilitacão cabível:;d8.'êmpresa, dentro das exigências técnicas e 
admini$tliatiMas exi idas no Termô'de Referencia,•. 

Por derr~i~ib;; encaminhem-se b processo em epí~f~fe p~r~ J~rificação de 
disponibilidade orçamentária e demais deliberações pertinentes. 

SETOR 

COMPRAS 
FAZENDO MUITO MAIS 

Santa Luzia/MA, 19 de outubro de 2023. 

de Compras 
056/2021 

~~~ 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS 
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ITUllA.oe 

'ALUZIA 
O MU .. ITQ lwfA..tS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA-MA • 
J:i d ;;jfl:/!dli 

ITEM. .· DESCRIÇÃO UNIO. QUANT. V. UNIT. · V.TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V.UNIT. V. TOTAL V.UNIT. 
1 CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT UN 2 18,65 37,30 19,75 39,50 21,50 43,00 18,65 37,30 
2 CADEIRA PLASTICA SEM BRAÇO BRANCA UN 50 56,79 2.839,50 65,95 3.297,50 68,00 3.400,00 56,79 2.839,50 

3 
rAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, 

UN 2 2.298,95 4.597,90 2.350,00 4.700,00 2.398,00 4.796,00 2.298,95 4.597,90 
BLUETOOTH, BIVOLT 

4 1
EXTENÇÃO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2X1.00 MM2, 3 
TOMADAS 

UN 6 105,95 635,70 110,00 660,00 115,00 690,00 105,95 635,70 

5 !MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, UN 3 959,99 2.879,97 1.100,00 3.300,00 1.120,00 3.360,00 959,99 2.879,97 

6 1
NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 GB, 8 GB 
RAM, WIN 

UN 1 5.539,95 5.539,95 5.850,00 5.850,00 5.900,00 5.900,00 5.539,95 5.539,95 

7 
tROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350: 1, BIVOLT, RESOLI UN I 
1.280X800 PIXELS 

1 1 4.939,95 1 4.939,95 1 4.980,00 1 4.980,00 1 5.050,00 1 5.050,00 1 4.939,95 1 4.939,95 

8 
ITELA PARA PROJEÇÃO 200X200 CM C/ TRIPÉ + BOLSA P/ 
TRANSPORTE 

UN 1 998,00 998,00 1.098,00 1.098,00 1.150,00 1.150,00 998,00 998,00 

9 IAR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, UN 1 3.796,65 3.796,65 3.898,95 3.898,95 3.980,00 3.980,00 3.796,65 3.796,65 

10 
IMESA EM MDF 1,20 X 0,70 MT, COM GAVETEIRO E CHAVE, 
TAMPO AZUL 

UN 2 519,50 1.039,00 560,00 1.120,00 575,00 1.150,00 519,50 1.039,00 

11 1
cADEIRA TIPO SECRETÁRIA, S/ BRAÇO, ESTOFADA, COMI UN I 
RODIZIO, COR AZUL. 

2 1 496,981 993,961 535,001 1.070,00 1 550,001 1.100,00 1 496,981 993,96 

IMPRESSORA JATO DE 
DIRECT, USB, BIVOLT 

Página 1 de 1 
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• Ml-listéri? do Desenvol_vimento, Indústria e Comérc;o Exterior 
Secretana do Desenvq!yimento da Produção 

, Departamento Nacional de Registro do Comércio 

ev•aturas 

At:rr . I AULO TmrASSI 
:.':i,itrilAE O ---~===.c=c-.-------l-!ti_á_G_l~N-•;=.i;=.NA~A~Ll;~ .• =~=-L-E_I_R_C ________ E=c=r;=i=S=c~CC"v,-D-0----------t 

SEXO REGIME DE BENS ~_::'i,lsádÕ) 
M ~ F□ C Ot.IT.TI'.TT'f AO 11 ARC I AL D E ~Efüi 

Fl~ODE(pai) ----------------------- (mãe) 

A!H SI O LUL3 TCtTA,S!3! !,1ARIA GERATD!i. TON6.3SI 
..-.;=:,;-;,c..,:=:-::i:::-=-:::==i'.:T----,-!"'ID:;;EN"'T::::ID~A::CDE=---=n""úm=-e=-=r-:-o--------'-------- . ÔrgaÕ _____ I_CP-F~('n_u_n,_e_ro_) _______ -i., .. • 

·:\'.!; !emissor UF 

·:_':!,:,:_•.•,;;/-;: E~~~~r..=~~==,---,,-,±i =-éé=~·'-='º"='2::;,0~--=-"4""9~S~-•--- SSP lilG, 8 5 6 9 9lJ67-20 
. nc paç o - somente no caso de menor) 

lffüt 
!Hilttaoo=M"'1cac1L,.-;1•""'oo=s-NA:--------

:;;:J:: 
:pE:'f 

(LOGRADOURO - ruã,""iiv:etc,) 

}!)1~co=MP='L~EM"'°" E!cN~TO;........,li.oi"'-'-"--"--'"""''--...,,. ..... ""4~BA=1RR-o~,0=1s=T=R1=To----------- CEP 

;:;:~. 
~.y "'lJT.RC1 6S Q0-::9-_QÇ 
-.'-;:;_··, MUNIC PIO 

~li: de:1:r:.'~ob as penas da lei, não estar impedido de exercer-·atividade empresária, que não pl:sui o!:~registro 
i}!; de empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO :DO l!f.ARJJHJÃO 
:ilillli o;~;o;TO · OES;;O DO ATO ÃO ~~':'-::"=.=có;'' o=~=o=;==;_=E=V!:==N=r==a=~D:::E::5,=c;=,,:::ç'~;::,::;00::::::E::VE::··J):;::1:;::0,=D=E=• =D=JJ)=~c=-s~=-=-:--::====--~' 

{W C DIGO 00 EVENTO C DIGO DO EVENTO DESCRÍÇÀO oo==EV-!IEe'N"'To'-"=-='--=...,'-=-'-=---------H 

if/fi' NOME EMPRESARIAL 

~J,,ij~ À p TC"!\H,SC:!l ::1)] • ,. i,.,,..~, 0 
-~~~[!! LOGRADOURO rua, av.e e. 

\Y/ii! AV. l'T.EWTON J3ELLO 
. ..,. •• --~~ ~- Ç,.~t,IPLE~!ENTO --~.

1 

. .,,,.-. -,c .. -~-"-,
1
~-.-;.-~-\:.J-,,"-,,-, ----

;,:,,;;- , ,._, ~ J,,,t LV 
lc:~ 
1 cr ~ 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) ll~t MUNl;~TJ4 LUZIA 
;11füt VALOR DO CAPITAL - RS 
,;!j-':, 

VAL.OR ºº CAPITAL (por exten$0 

DESCRI O DO OBJETO 

CCtfüRCIO v.rn,EJISTA DE .t\RTIC-OS DE PA:PELARIA 

COI1·1ERCIO V.AP..EJIS1'J~ DE LIVROS 

mm.;!,; O'"'A"'TA""D"'E""1N"""Ct"'o-=o""AS"'"A""T"'IV!=ID°"AD"'ES~----,cN-,,U""M"'ER""O,-,D"'E,.,!Ne7eSc=CccRl"'Ç7ÃO~N=o~CN=P7J ----~ITRA-N-SF-E~R=~N-C~IA~D~E~S=EO,-,E~O~U-D_E_F_ILI_AL_D~E.~0-U=TR~A-;-U:=f-1--~ 
ii'.:E: NIRE antenof 

!:Wl-=====-c-#: B~ 2 ... 00001- 2 UF __ i___=~u.:.;o=~-=c.,;,,c, .. 
U\i -=-L...L-~----'~=e'-',=-~n-1a'--n"'-1e-"'1'--a.,ss~is"'te><-n-"tec..:;1""g""'er"'ent::.,,e ""p""ro~cu--'ra~do-,~) --------

''i!,;;1=-7=-c:-C,-:+.,-c-c,cc-:-='é---~~--~~~' 
il!lfil DATA3 ~: ----------------:---.W::'CV'-+ 

:!~?~#À. iºÂ;J~ijr,1~~~~à~~?f~::IEc::.-~..:.:.,.._~======:;;;.:,;.;~=CL· ,}.c_,,:i"""'::cw:fü""W:"":i::,\"':'"'::i;"":;;:""'~:"'-t""-::::-"'::::c..::::i:""::::'-"?"-=·· ·=··'·'--'-:;,='.,'.'"'-'.;; 
r,i,j, DEFERIDO, ! AUTP -- - . - • -
tffm: PU , 

:fü!i[i 

iimt 
::~~-

· . JUNTA COMEi~CIAL DO ESTADO DO MÃRAtfHÃO 
· CERTIFICO O REGISTRO EM: 14/07/2004 
SOB N':20040102785 
Protocolo: 04/010278-5 

Ell!Presa:21 1-0098983 4 
.:... p. roNASS r 

JALDO ANTONIO DA SILVA ABREU 

SECRETÁRlO GERAL 

---------------- -----------
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~; · ~ .;.~n~do Desenvolvimento, lndüstria e Cmnàrtio Exteno; 

· ~ de Comén:io e Serviços REQUER~MEttTO. DE EMPRESÁRIO 
·•,,.,,-,. ,, t" Departsmento Nacional de Regilllro do Golllércio 

21100989834 

NActONAIJIIADE 

BRASILEIRA 
.·, · SEXO 

MIE F D 

........ 

-DE BENIICR Cll51do) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FIUIODE(õ' 

.. ANISI LUIS TONASSI 

IIAIICmOEMl_do_l IIIENTIIWllli..-1 

01/0111964 0314002420064 
· IMANCa'/IOOPOR Cfolma da .,._q,açao -somenleno....,elo

.lOOOOCXXlOOOCXX 
. DOIIICILIAl)ONA (U)GIW)OUllO.,..., ov,•I 

AVENIDA NEWTON BELLO 
l!AIRROIOISll!ITO 

XlOOOOOOOOOOO( CENTRO 
MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 

CASADO 

_, 
MARIA GERALDA TONASSI 

UI' ' 

SSP MA 

p 

65.390-000 

· dec;lara, sob a$ penàs da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro lstro da em resário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

Folhas 112 

f'f'(-l 

856.991.367-20 

SN 
I; IQO•OO MUNIC(PIO (U<õda 
,..._.co,Mrcial} 

256:'I 
Uf 

MA 

•. CóOICO 00 ATO DE9CRIÇA0 DO ATO CÓOIGO DO EVeffO OESÇRIÇÃO DO EVENTO 

002 
ALTERAÇÃO 

021 
Al TERAÇÂO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

CÓDICO DO EVENTO 

)(XJ()OO(X)O()O 

NOME -EBARIAL 

A. P. TONASSI 

XX>OOOOOOOOO<X 

MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 
1/AlOR DO CAPITAi. • R' 

100.000,00 

DESCltlÇÃODOEVENTO 
XXJOOOO<lOOOO(X 

CENTRO 
UF PAIS 

CÓDIG() DO E:VEHTO 

xxxxxxxxxxxxx 
IIUCIIIÇÃODOEVENTO 

XXXXXXXXX:XXX)( 

65.3~0..000 

MA BRASIL xxxxxxxxxxxxx 
VALOR DO CAPITAL• (por e"""1so) 

CEM MIL REAIS 

•: ECO=AlMDADE 

1c-1 

DESCRI 0 DO 011.lETO 

Atllll-Prlnclpal 

4761003 
Advida• .. cvndiria 

4751200 
4755502 
4763601 
4761001 
4789099 
4772500 

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 
COMER.Cio VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHOS 
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 
COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 
COMERCIO VAREJ DE OUTROS PRODUTOS NAO ESP ANTERIORMENTE (MATERIAIS DE LIMPEZA) 
COMERCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA FILMAGEM 

.-it0 DE INSCRIÇÁO NO CNPJ 

01833230000102 

11'-ERl!HclA DE :SEDE OU DE F1UAL DE oumA UF 
HtREANTEIUO~ 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

DEFERIDO. A 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE . ! 

·· 11111111111111 WIIHI 
MA 1200900959453 





\ 
· Minlstério do Desenvolvimento, Indústria e COmr.rcio t>nE"óvi 

. Seae1aria de Coméroio e Serviços REOOERtfA~NTO DE EMPRESARI~ 
0vpertamerrto Nacional ae Registro dO Comércio 

-ANISIO PAULO TONASSI 

BRASILEIRA 
-DE~•-1 

COMUNHÃO PARCIAL 
R.HO llE !PI 
ANISIO LUIS TONASSI 

NAIICIOOEMt-•--t _,_..,, 
01/01/1964 0314002420064 

EMAlolCIPADO POR (lofflla ........ m;-..o --no-•--1 
xxxxxxxxxxxxx 

DOMICIIJM)()NA ~Ul<O -naa, ov, ell:I 

AVENIDA NEWTON BELLO 
-O/Ol$TRITO 

ESTADO CIVIL • . . 

CASADO 

-· MARIA GERALDA TONASSI 
UF • 

MA 

COMPI.ENENTO 

XXXXXlOOOOO(XX CENTRO 65.390-000 
MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 

CÓDIGO OOéYBiTO 

XlOOOO(XlOOOOO( 

NOMEIEMPREaAIIIAL 

A. P. TONASSI 

LOQRADOURO(..,.,w, otcl 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
lOOOOO(JO(lOOOO 

CÓIIIQO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

JOOOOOOOOOOOOi 
XJOOO()(J()(XXJ)O( 

AVENIDA NEWTON BELLO 
COMPLEMElfro 

XXX>OOOOOOCXXX 
IIIUNICIPIO 

SANTA LUZIA 
VALOFI 00 CAPITAL • ~ 

100.000,00 
C GO Dll ATIVmADIE 
Ee0NÓMICA 

(cn•t 

4761003 --4789007 
4789008 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 
xxxxxxx 

a-R<>ltllSTRITO 

CENTRO 
UF PAIS 

MA BRASIL lOOOOOOOOOOOO( 

VALOII. DO CAPITAi. · {por-...ot 

CEM MIL REAIS 
llU DOOBJETO 

xxxxxxxxxxxxxxx:xxxxxxxxxxxxxxxx 

DATA DE INICIO DA$ ATIVIDADES HOMERO DE INSCRIÇÁO NO CNPJ TRNISFER NCIA DE SEDE OU DE AUAL DE OUTRA UF 
NIRI! ANTI!RtOR 

UF 

09/05/1997 01833230000102 xxxxxxxxxxxxx XX 

8'Ull()j ... po1o_,_ .. __ , 

;-oµA-S 5 ,-
DATA DA ll!ISINATURA 

15/05/2009 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE.SE 

. 'JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIFICO O REGISTRO EM21/05/2009 • 1 SOB O NUMERO: 20090200659 . 

1 
Protocolo: 09/020065-9 
Ernpre&a:21 1 0008983 4 
A,P.TONASSI 

JUCEMA 

Folhas 2/ 2 

ASSINATURA 

856.991.367 ·20 

N EIIO 

SN 
·cOOIC,O.DO -ICIPIO (llsd da 
jÚnla CQ"""tia-0 . 
2563 

UF 

MA 

NONEFIO 

388 

USO PA JUNT ~ C<™t"RCIAL 

Í:kPl:NOEtoeÓE . 
AIJTORiZAÇÃO O 1_-s,m 

·.GOI/EllNAMENTÀL :3-nllo 

1-~· :ra: -~ 

> -•~ > llfflllHIIIIIIIOfflll ' ,/ ."'·,, ,/' ·, 

. -~- /,• ·. ··._ 

·:;;OALBERTO MAROfERREIRJ:FNÕ AB 156254 
.. , SECRE"I AR:0 GEllAL 

MA 1200900959453 
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. 
".: •'·1inistério do Desenvolvimento, Indústria e Ccr:úcio Ex1er,tr 

Secretaria de Comércio e Serviços REQUERIMENTO 0E-EMP-_R_ESÁRIO 
.1-' Departamento NaclOnal de Registro do Comérc,,o 

NU;.iERO DE IDENTIFICA. O DO REGISTRO OE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

BRASILEIRA 

M~ F0 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (!'Ai) 

ANISIO LUIS TONASSI 

NASCIDO EN (dita de naei:imentoJ IDENTIDADE (número! 

01/01/1964 0314002420064 
EMANCIPADO POR trorrna de emancipação .. :aornente no cat:0 da mana,) 

xxxxxxxxxxxxx 

NIRE DA FH.IAL. rpree.mher aamente ff ato ref•,.nta a filial~ 

xxxxxxxxxxxxx 

CASADO 

(mie) 

MARIA GERALDA TONASSI 
órglo eml:lsOr 

SSP. · MA 
P~(~íif11t>ro) 

856.991.367-20 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO • rua, av, etc) NUMERO 

AVENIDA NEWTON BELLO 
BA.IRRO/OISTRITO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.390-000 

SANTA LUZIA 
declara, sob as penas da lei, nao estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re istro de em resário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

NOI\IE Ef,IPRESARIAL 

OEIIC:RIÇÃO DOATO CÓOIGCI DO EVENTO DESCRIÇ O DO EVENTO 
ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXJ(X)(XXXXl(J( 

021 EMPRESARIAL 
CÓDIGO DO EVENTO . ' ~' ' 

xxxxxxxxxxxxx 
DEOCRIÇ O 00 EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

A P TONASSI 

xxxxxxxxxxxxx 
MUNICIPIO 

SANTA LUZIA 

Ativid■dl!I Pnnclpal 

4761003 
Atividade seeundBria 

4751201 
4755502 

09/05/1997 

NUMERO 

BAIRRO/OIS TRITO 

CENTRO 
Uf PAIS 

MA BRASIL 

CORREIO ElEffiONICO (E-MAIL) 

papelariatonassi@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - tpo1 ext8nl0) 

CEM MIL REAIS 
DESCRIÇ O DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE ARMARINHO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE LIVROS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
COMÉRCIO VAREJSITA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

NUMERO DE INSCRIÇ O NO CNPJ 

01833230000102 

TRANSFER NCIA DE SEOE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou 1>1110 ntprnentante/asslstenletgerente) 

- /). 

JUITA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 
ER11FICO O R~CISTRO EMú5l11/W13 
O~ O ~.1ÜMt:RO. 2013075403:) 
,otccolo. 1ê-/075403-0 
rnpr;;sa.2, 1 0096~83 4 
P. TONASSI 
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- ' .--~inistério do Desenvolvimento, Indústria e Cor.tércio Extcrioi 
~ Secretaria de Comércio e Serviços 
' · Departamento Nacional de Registro do Comércio 

BRASILEIRA 

MIB!F □ 
REOIME OE BENS( .. ._.do) 

COMUNHÃO PARCIAL 

IDENTIDADE (nUmero) 

0314002420064 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICIIJADO NA (LOGRADOURO - rua, av, ele) 

AVENIDA ~EWTON BELLO 
BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 

SANTA LUZIA 

REQUERIMENTO DE·E!\1PR.E$ÁRIO 

CASADO, 

, .... ) 
MARIA GERALDA TÓNASSI 

~emissor \JF - . 

SSP .. tvtft;. 

65.390-000 

F")lll~S 2{ 2 

l~úm,io) 

856.991.367-20 

NUMERO 

declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que "ªº possui 
outro registro de empresário e uer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO 

OEBCRIÇÃODOATO CÓDIGODOSVENTO OESCRIÇ ODO EVENTO 
ALTERAÇÃO ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 021 EMPRESARIAL 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRlõSARIAL 

OE:ICRIÇÀO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
DESCRIÇAO DO fVENTO 
xxxxxxxxx.xxxx 

A P TONASSI 

NUMERO 

AVENIDA NEWTON BELLO 

xxxxxxxxxxxxx 

SANTA LUZIA 

BAIRRo.1llSTRITO EP 

CENTRO 65.390-000 
UF PAlS 

MA BRASIL papelariatonassi@hotmail.com 
VALOR DO CAPITAL - !por exbon$0) 

CEM MIL REAIS 
DESCRIÇAO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUISICAIS E ACESSORIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SENEANTES DOMISSANITÂRIOSXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

NUMERO OE INSCRIÇ O NO CNPJ 

01833230000102 

TRANSFER NCIA OE SEtlE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

UF 

xxxxxxxxxxxxx XX 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO ~-~ -~--
RT1F1co o REG1smo EMOS/11I2013 FL'.· 
B. O NÚMERO. 2013075~030 ~ ~ 
IOCOIO: 13/075403-0 ·, .~ .• > r 
presa 21 1 00989$3 4 ,1 ! ., t..· ;: .~I .-.. 
P. TONASSI '.~· · m· 

~2~AF~t~:cA_N. 
0

:.A_ Fo' 05• .. ·-5.1~95., .. 
SECRETÁRIA GERAL . ~ 



. . . 
N: PROC. {l)bpo~L:j_ 
N:FL 011 . 

,t 
ASSINATURÃ" '-



.. )11inist~rio do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Extericr 

' Secretaria de Comércio e Serviços REQ1JER~MF.NTO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro do ComérciJ Folhas 1/ 2 

ESTADO CIVlL 

BRASILEIRA CASADO 

M!iil F □ 
REGIME DE IIENS(se caHdo) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pai) 

ANISIO LUIS TONASSI 
lmffl 

MARIA GERALDA TONASSI 
NASCIDO EM (do .. do oa•c-o) tOENTIDAOE (mlmaro> Orgao emissor UF PF(núme-ro) 

01/01/1964 0314002420064 SSP MA 856.991.367-20 
EMANCIPADO POR (kmna de emancipaçlo ~ somente no cHO de menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA (LOGRADOURO· rua,••• ele) 

AVENIDA NEWTON BELLO 
BAjRROiDISTRITO 

XXXXXXXXJl:XXXX CENTRO 

SANTA LUZIA 

NUMERO 

65.390-000 

· · r Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
rà JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XX'XXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARl<U. 

A P TONASSI-EPP 

AVENIDA NEWTON BELLO 
BAJRRQIOISTRlTO 

CENTRO 
UF 

SANTA LUZIA MA 
VALOR DO CAPITAL· 4porextenso) 

DUZENTOS MIL REAIS 
DESCR 

CODIGO DO ~ENTO 

021 
CODIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxx~l<xx 

PAIS 

DESCRIÇÃO DQ EVENTO 
AL TERAÇAO DE OADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL 

DEBCRIÇ O DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

NUMERO 

BRASIL papelariatonassi@hotmail.com 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

UF 

MA 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
COMÊRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE-LIVROS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS. 
COMÉRCIO VAREJSITA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL 
xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

01833230000102 

IDO. , 
UE-SE E ARQUIVE-$ 
· Co11ceição o fves 

TENTICAÇÃO 

TRANSFER NCIA DE BEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX faíiit•·· 
/,\l~!Ji, 

Mat: 307 
Lf,le$//4 

rllllllll 111111111111111111111111111111111111111111111111 IIIII 111111111111111 IIII IIII 
MA1201405110291 



JUCEMA 

ASSINATURA ,7' 

Junta Comercial do Estado do Maranhio 

Certí/100 o Registro em 14108/2014 Sob N" 20140521933 

Protocolo: 140521933 de 2910711014 NtRE 21100989834 

A.P.TONASSI-EPP 

Chancela FBB32E74DAD8A5D48C07:,39F6CF E721 AC DE89256 

São Lu,s, 1410812014 

(jyrF~ 
CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretáno(a) Geral 



·, 

Minislério do Desenvolvimento, Indústria e Con,,,1cio Exterior 

Secretaria oe Comércio e Serviços REQUERH\lt-E~TO DE EMPRESÁRIO 
Departamento Nacional de Registro do COmércí:> Folhas 2/ 2 

.. , .. ·~- !::: __ ;::: -·-··-· -~ .. :::: .. :"·3".:".~~~·---~-7(:,\~ ~~-~--,"'!"'" ~·7·---,.,.,..,....,.,....,....,...,.,.,__,,,,,,.,,,....,.==~ 
-·,,ccc0.':C·,õ',:,_,,,,;,,;·n,»n;; -. ...,;,,.~~"'-!_;;;...,."""i...._.="""'"-'~''" ... -•·•"';'-•·-"·,,• .... ·, .:'-''·'.;.' ""· . ..,-"''-'-"-""'---,-,:,-:c-"-,A,"'9-,,-f-:-.-.-;;:::'-i'+fr 

BRASILEIRA 
REGIME OE BENS(se caudo) 

MIZ! F □ COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO OE lpai) 
ANIS O LUIS TONASSI 

IDENTIDADE [nUmero) 

01/01/1964 0314002420064 
EMANCIPADO POR (fo.ma de erunclpaçlo - scwnanae no cua do menor) 

xxxxxxxxxxxxx 
DOMICILIADO NA fl.OSRADOURO • na. av, etcl 

AVENIDA NEWTON BELLO 
BAIRROIDISTRITO 

- ÂlOOuCXXXXX)QC: 

ESTADO CIVIL 

CASADO 

(mie) 

MARIA GERALDA TONASSI 
Ór~fflliMOT UF 

SSP MA 

EP 

xxxxxxxxxxxxx CENTRO 65.390-000 

SANTA LUZIA 
declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro re lstro de em resãrio e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

PF(,.ümeroJ 

856.991.367-20 

NUMERO 

cooiGa 
00 

EVENTa °ÃLT11l?RAc;iÕÕE°oAoos (EXCETO NOME 
021 EMPRESARIAL 

xxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAi. 

DESCRIÇÃO DO ElleNTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CÓOIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

OESCRIÇ O DO EVENTO 
)(l(){)()OQ()()(X)()(}( 

A P TONASSI-EPP 

AVENIDA NEWTON BELLO 

xxxxxxxxxxxxx 

SANTA LUZIA 

Atividade Principal 

4761003 
Atividada secundaria 

4744099 

BAIRROIDISTRI~ EP 

CENTRO 65.390-000 
UF PAIS 

MA BRASIL papelarlatonassi@hotmail.com 
VALOR 00 CAPITAL - (por _,_,,.o) 

DUZENTOS MIL REAIS 
OE8CRIÇ O DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETROOOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E 
VIDEO. 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUISICAIS E ACESSORIOS. 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SENEANTES DOMISSANITÁRIOSXXXXXXXXXX 
xxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

E ARQUIVE-SE 
~o IJOfifalves 

TRANSFER NCIA DE SEDE OU PE FILIAL OE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

it6rio Regional 
Santa Inês- MA 

r 111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 
MA1201405110291 



JUCEMA 

N: PROC. Q C( H,.eo).,/~'-t 
N: FL tD 1 s-
-· ASSINATURT . 

Junta Comercial cio Estado do Maranhlo 

Certifico o Registro em 14.10812014 Sob N° 20140521933 

Protocolo 140521933 de 29i07i2014 NIRE 21100989834 

A.P.TONASSl•EPP 
Chancela FBB32E74DAD8A5D48C07339F6CFE721ACDEB9256 

São Luís. 14108/2014 

~~ 
CLEDINICE BASTOS DA FONSECA 

Secretáno(a} Geral 



Secretaria d,1 Micro e Pequena t:mpre,., 
Secrm~ia d,a lbdonali:zaçio e Simpllfk~çv.<> 

Dcpartamcnlo d.i Rei:lstro F..IRprH&rl•I e lntegraçio REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

'· '. 111 0098'13]-i 
~~:· Nr)M~ 00 f:J,U•kt:SAB.lí• tc~rlll.-«!ffl ~;,,tw"'' 
)~ I\NISIO l'AIJUJ TONASSI 
·.?~ N.\t.ifN.u nu.m:. 

i'. BRASILEIRA 
:., :it-,o 
.:'Í ,. 

'R.P.01MI~ •}(:: B'EN!;tac.cao;acil)) 

Comu11hlo·l>llfCittl 

•1001:Midait dt US.CiltU.'n.u, JDP.~IJ)AOF. (niua.11::r.:.i 

.-01,1964 0314002420064 
-"'l!'ác:JPAOU l"O~ (Coou.. .!r it~-i~ ~ -WmenlC fl,l CM!' dt: rao=nor) 

XX 
IClflA )0, 

AVENIDA NE'iVfON Rf:LLO 
:t: n.1,-u•t~\i~r,:-ro 

ç;: XXX 
·,r, MIINICIPIO 

{ SanUI l. UZill 

liAIIUIO.'DISTIUTU 

CENTRO 

XJCX 

'ST-UXJCT\1L 

CASADOl_..) 

,, .. ., 
MARIA GERAI.DA TONASSJ 

Cl:W 

6$390.000 

li!' 

MA 
(.1'\-'C11tlmiaul 

856.991.367-20 

folha• 11., 

~~-------------------------------------------~--''-7-----------E te: declara, s~h •• penAs ·da lei, 1111) _, imp,dido de curcer lllivld•de emprcrirlll, que •iio ]>11$$UI outro .-egt1tr11 t,e e111pre1ário' e requer: 

;} A Jt.r.<"T A COMERCIAL DO ESTADO DO MARA7'1-I O A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

~ corw:;o E DF.SCRIÇ o DO ATO 
\1 au2 - ALTl.:RAÇ ÃO 

#;: con1ao E DESCRIÇAO no EVF.N'l"O .. t m 1 11 l AL TIRAC:AO DE DADOS (EX{'l'.TO NOME E.Mf'RESAR[AL 1 

t J)!GO E DF~'lCRIÇ O 00 EVENTO 
XXX 

::~ ~l)Mlf t=MfR.f-S~A:141. 

5. A.l'TONASST - Bl'P "'1-:-====------------------------------------------,===---------~ .··:: LCK.'"RAfXllfRO•~irt.-. tttJ 

f, AVENIDA NEWTON BEL.LO 
*-·; l:H'ldl'U!MFN1'0 

XXX 
~~ u c•rpro 
t( 
;.i: Sttnca Luzi:, 
~-· ~"\1.tik DO l "J\Pfr.-u ... R.i, 
~{ 

) C:S::ll,(l;~VII1.<DE ECONtS\flCA 
;';-.~ ,c,;;U; t-1.K~l; 
~"]. .-\t\ithdc. fltr1\·i:t,il 

? 4761003 

ti.AIRR(>.·l>I.Ç"fR(lU 

CENTRO 

V,\1,.{.l)t Dt) (.°.'\ lt.L- :rn, a.,t(-n_w} 

i.1f 

11,{A 

quinhencus ê seleJ1ta ç sc(s mil reais 
Dcw:riçdOd,lOhjClf1 

..... .-
tl:P-

65.190-000 · 
~~. 

BRASíl. 

47.61-0/03- COM"1lC!OVAREJISTA f}F..Alfflfrl'.)S r>F. PAPELAR(A l 47.51-2101 COMERCIO VARF.JISTA 
ESPEC!ALll..ADO n,:; EQU{PAMENíOS E SUl'RJMENTOS DE JNFORMATICA 147.6l·OiOl COMERCIO 
VAREJISTA Dr! LT\;ROS 3 47.63-6/01 COMl!RClOVAREJISTA OE BRINQUIIDOSEARTIGOS 

{~ A:lt\"t6,dc S«ruwf;fit 

't 4744099. 4'?51~01, 475;,900, 4754i0l. 
e_:: 47SS502. 4156300. 475~8'19. 47611101. 
;; 4'/(,:ttiUl. 4763602, 4 7~9005, 4789007 

R.ECREA TIVOS 4 47.KCJ-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUI.PAMENTOS PARA ESClUTORIO 5 47 63-6/02 
COMERCIO V AR.E.l!STA DE ART(GOS ESPORTIVOS 6 47.44-0199 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS 
OE CONSTR\JCAO EM GERAL 7 47.~3-9/00 COMERCIO VAREJISTA 

-~~~"1':".,A"'r"',"'a:"'t,"'11<"'·!i°''.1("°J"'n"',s"'A"'11"'v"'11"',.,"'n"'1-."'s-----=~-,;1JM"'r"~R:-:n:-,n"'i::"'""'·s"'r"'R""l("'A"'fl.,,'JO=CN"''•"',-----r.=,"'o,sr= ... =="'· ."-'i."'1"':"'s"'L'll"'I•.,: """1t"'lH".F"'IU7A"l'.nr",--~IJlm',--
,,,;rMJ.,. -~'~!~!.......-0').1)S. 1 !N7 

:~~ D;\T.I\ "'1'SIN/\ll'..!RA 

,:·· l010312017 

-~i~ , .. 
~-:-,: 
.::+ 

-· '·--'--

PARA USO EXCLUSIVO OAJUN'l'A COMERCIAL 

JUCEMA 

1111111111111111111111 
MA J 170000726927 

a:RTISICO O IIBGJ:STRO EN 21/03/2017 16:22 SOB Nº 20170084043. 
PROTOCOLO: 170084043 DB 17/02/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701056646. NIRE: 21100989834. 
A.P.'l'ONASSI - BPP 

Lilian 'rhehlaa Rodrigues Nezi.donça 
SECRETÁI\IA-GBRAL 

sAo L'OÍS, 21/03/2017 
www.o11111p.,.,aafacil.ma.gov.br 

A validade deste dc-nto, H illlpreaao, fica sujeito à C0111prcvaçao da aua autenticid4ld• no• napectivos portais. 
Informando aeua respectivos c6di;o~ de verificação 



Secrtt11ria da lbdonalí:,.açia e Simplwa~lo 

l>eparta.mentu de Rcpstro Empresarbl ~ lntew•çiio 

• 

Secrctllria da Micro e Peqoena Emprt$a 
ASSINATURA 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

:; ~~~.. .. . ~~-

;. FlíJlJ)ltt-trnll 

1 A .. -,!SlO LUIS TONASSl 

8AndtCJIDl:,TRrru 

CENTRO 

REGlMF. Ult SE~'Suie ~)) 

Co1TWnhãD Parcial 

hST<\tlOCTVfl 

l'CASADOtAI 

(-l 

MARIA (ll1RALDA TONASSI -SSP 

C'.EP 

65390-000 

Uf 

MA 

O'F(niimcn,J 

856,991 J67-20 

declara, sob as p,!lla~ da lei, niio estari111pedido de exercer alhíld1Ute e1upresárla, qne ■ilo po,sul outro registro de emprairlo e reituer: 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANI I O JtJNTA COMERCIAL DO XXX 

100 E DESCRICAO 00 À. TO COD!GO E, DESCRIÇ O DO ATO 
XXX LTERAÇÀO 

,O F. nESCR!Ç O DO EVENTO CODIGO E DESCRIÇ O DO F.VENTO 
XXX ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL/ 

OlJROln4.,tw,~l 

'IDA NEWTON BE.LLO 
RAJ OtDlSTRITI'> 

CENTRO 
ur

MA 
VALOR DO 4.:Am A,[. • fptir oc,:m:o} 

quinhenl0$ e ,;etenta e seis mH reais 
'D-.:.r'(lo õo Objer.> 

BRASlL 

ESl'E.CfALIZADO DE ÉLETRODOMESTlCOS E EQUIPAMEN'FOS Dli AUDIO E VIDEO 8 47.56-3/00 
COMERCIO VARêJISTA ESPECIALIZADO OF. INSTRUMllNTOS MUSICAIS 1>ACBSSOR!O$ 947.&?-0i05 
COMERCIO V ARi.JlSTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANJT ARIOS 10 47 .54-7/01 COMERCIO 
V AR.E.ll.ST A DE MOVEIS ll 41.55-5102 COMEl!.CIO VAREIIST A. DE ARTIGOS DE ARMARINHO 12 4 7 .59-
RíY'l COMERCIO V /1.REJJSTA DE OUTROS ARTICi06 DE USO DOMESTICO NÃO ESl'l!ClFICAfJO 
ANTER íORME:--ITE 1 !'ARA HABITA.CAD DE VIDRO, CRISTAL. PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, 

111111111111111·111111 
MA l l 7000072.6927 

Folha. l/3 

l•AM USO F.X('LUSl\'0 DA JUITT A C-OMERCCAL • E,;te docuo1e,1io Rli ~nulo no pnnsl Emprç,;a Fácil 

JUCIMA 

CEartr?CO O MGI&TAO D1 21/03/2017 16:22 SOB Hº 20170084043. 
PROTOCOLO: 170084043 DE 17/02/2017. CÓDrGO DB vmcrrroçio: 
11701056646. HIU: 21100989834, 
A,P.TOHASSI - DP 

Lilian 'l'hei:esa Rodrigues Mendonça 
S&CR&'rÁRll-G&RAL 

s.io wi:s, 21/03/2011 
• www.emp.reaa~acil.-.90v.br 

A validada dHte documento, •• lmpr•n:o, f'ica aujeito à comprovaçAo c:i. aua autenticidade noa reaP9ct1voa porta.is. 
Infol:lOando seus reapectivos c6dioo• ,:!,e v.rificaçlo 



Se,TClarla da Radoaallzaçlo e S1111pllftraçlc0 

~met1to de Reg!Am·empreurlal • lr.te~r»fio 

-

. _- ,_. ' S<vetarja da Mtcro,i P111111~a E.Rpraa ASSINATURA. 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

{~· -~'ri~~-~ ~". 
,. {:•' li. ER.ODEIOE.\.'T.f'FlCA 

I 211 ll0989fl4 
;t Nl)Nll OO !!MPRE5 RIO l"""t'l<io.san ....,,1.....,1 

~~ A NISIO i'A ULO TONASSI 
J. ·i N:."CION'.~LIT>ADR 

it;: BR.ASTI..'ElllA 
:~ Sl:XtJ 
-.... 
~~- Masc-.llino 
-~ FiLUOnJ-:1~) 
•1' fi ,\NISIO LUIS TONASSI 

Comunhão Parcial 

·:~. ~.:ta~)()Eki~dc:10Sci11M&",,~ IUF-VOOAMtnânwrt>l 

;;i 0110111%4 03140024l0064 
?:: 84t..Nt.!PA1,.)P.IJM lít.)Mladeefl~fl,IÇ!il1•.II.U'alCIIIGM~DdeftlCfl(II') 

:;: XXX 

F,Sr,a. JO C'fVT1.. 

CASADO{A) 

,_1 
MARIA GE!lALDA TONASSI 

... Orpoe.lCJ:Qf 

SSP 

UF 

MA 1156,991 367-20 

Folhas 3/3 

'"'.;..>" 

:;;::1: ~Dl;;t\11=(=.=.,=A-:i(e,(="oo=u;.;R;;()""..,..::::-_:: •• ~ ... ::,::-,---------------------------------==::----------€ 
i AVENIDA NEWTON QELLO 
{/ l 'O).!PLEMF.mfl 
,:t 
~-- XXX 
fi 

,_. 

BAlRftOIOIS lltTO 

cENmo 
("fii' 

&S390-000 

~" declara, $llb as pen•• da ld, 11iAI l!Star Impedido de exercer ativldàde emptes:lria, qu• Dio ponui outro r,:gi,tro de empresúi,o e requer: :;~ 
~,, JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO A JUNTA COMl!R.ClAL 00 XXX 
!~ . 
:,_;, COOTGO F;: 01'.SCRl O DO ATO r 002~ ALThRAÇÀO 

t-,:1 "'c"'o""o""1G::-:o::--E:::-:,:,D°"ES""·c"'R""'1ç"""'o=-=oo~E=v=i;;""'m=o------------+c=-=0"'100=-=--=E'.-=o-=ESc::_ "'CR""1"=ç"'""o-=oo~B::::VEN=::::m:::::----''----------~ 
1;:, Oll t 1) ALTERACAO DE PADOS (E.'lCCETO NOME EMPRESARIAL) XXX 
$ NO,\,lr F.MPRP.S" I •L 

A.l>.TONASSJ - BPI> 
OOURO (n.iap-, eae1 

·NIDA 1'1:."WTON BELI..O 

·t~ '\'A ROOC,WtT.\ -'8.$ 

f~ .mooo.01► 
:,;,_ CObkiO O'B..-\TIVIDAD ECtll'-1 MlCh 

g· . , ~t~AF.'.ft..t•il 
.< Alm~t rrinc~I 

;-;; 47(,1003 
.~( J\l1fldak ScwnA'"i.;r 

f~ 

!TO 

\lF 

MA 
V.o\UJR. 0 CAf' AL~ (pQU-!1.lffle.O) 

quinhentos e setenta~ ~ds init 1'Q:ais 
'Oa.t.'J'k;,Jl,JuObjctn 

t.~f.r 

6>~90'000 
'PA'S. 

BRASIL 

METAL MAOElRA, VIME.. 8AMBU E OUTROS SIM[LARES · PANEI.AS, l.OUCAS, GARJV..FAS TE.lM!CAS, 
ESCADAS DOMESTlCAS, l:SCOVAS. VASSOURAS, CABIDES ETC) 

i.'1: "DA'"1"'·•Ci1">F."11';:,;.IO=r,:-..,c:A,;3-:;,~T;,lt,:l~J>::'.n;;;P.S,;:· ~------t;N:r,>U:;:Mlla-;;;;;o=IJ!l;;-,;;:INSC=· .. :':IÇ"=,.=""=CNP=,.-----,,;,;-=;;;;;;======mmrnr-,,rn;F,--
~-,- 1)9,'()5/1 '197 

r. UA 4. ASSfN'A't"UllA. 

_j_J __ 

PARA USO EXCLUSIVO DA J\INTA COMERCIAL 

JUCEMA 

1■11111111-111111111. 
MAi 170000726927 

• fü;.tc docu1ncm.u foi gcrndo no pu:nW 6mrrc.~ Fá.;11 

CD!l'IFICO O llEGIS'tlm E11 21/03/2017 16:22 SOB Nª 20170084043. 
1'110':0COl.O: 170084043 DB 17/02/2017, CÕDIGO DE VBRIFJCIIÇÃO: 
11701056646. lfif!E: 21100989834, 
A.li',TONASSI - Bl'P 

Lilian The.i:eea Rodrigu•• Mendon~ 
SECBETÁRIA-GBML 

SÃO LOÍS, 21/03/2017 
-.. • .-pr•••facil,ma.gov.br 

A validade deste documento, •• impreeso, fica sujeito à C01Dp=vaçio da wua autenticidada no• -•ptictivoa portai&. 
Ynform\Uldo seus rsapectivos códigos de verifir.aQio 



OA'l'A ()l'i fll\&CIMl1¼1f◊ , 

a'.l.Y.êll/1964 

N: PROCtÜq t-O-t}---::>)/ ¼) 
N: FL 03'q 

ASSINATURA}7 



19/05/2023, 09:20 about:blank 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
N: PROC...._...,_._.,...._ ___ ...., 
N! FL __ __.,.__ __ _ 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 19/05/1997 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PAPELARIA TONASSI 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47.89-0-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 

1 PORTE 
EPP 

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

1 LOGRADOURO 
AV NEWTON BELLO 

1 CEP 
65.390-000 

1 ENDEREÇO ELETRONICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
. ......... . 

NUMERO 

388 
1 COMPLEMENTO 

H****** 

1 MUNICÍPIO 
SANTA LUZIA 

1 TELEFONE 
(98) 3654-6624 

~ 
~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 19/05/2023 às 09:22:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 1/1 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

N:PRoc.O~Q11 oit/f-1;3 
N~ FL IJll( 

,l 
ASSINATURA 1 <-

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: A. P. TONASSI 
CNPJ: 01.833.230/0001-02 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11 :08:31 do dia 27/06/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/12/2023. 
Código de controle da certidão: 7A08.1AF0.A13F.6E8F 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Voltar 

CÂIXA EGONÔMICfo, FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

01.833.230/0001-02 

A P TONASSI 

AV NEWTON BELO 388 / CENTRO / SANTA LUZIA / MA / 65390-000 

ASSINATURA _9.-.. 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:07/10/2023 a 05/11/2023 

Certificação Número: 2023100700330940322038 

Informação obtida em 10/10/2023 11:34:58 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: A. P. TONASSI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 01.833.230/0001-02 
Certidão nº: 53243628/2023 
Expedição: 02/10/2023, às 17:13:58 
Validade: 30/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que A. P. TONASSI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ 
sob o nº 0l.833.230/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 
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Resultat'.o d,; C•.insulla SINTEGRAnCMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 01.833.230/0001-02 Inscrição Estadual: 12.154308-0 

Razão Social: A P TONASSI ME 

Regime Apuraçãc: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: AVE NEWTON BELLO 

Número: 388 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: SANTA LUZIA UF: MA 

CEP: 00000000 DDD: Telefone: 00000000 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE Principal: 4761003 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

Descrição CNAE 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

, COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS
1
~É,,uso DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

C!O,VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQ,UIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
MÁT!CA 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 21/11/2019 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partii- de ((':Nr,E''. 13/12/2010 - (Devido emissão voluntária), 

f''DF a partir de: 

CTE a partir de: 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta, 07/05/2021 

Número da Consulta; 

aplicacoes.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegrnResultadoConsulta.jsf 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 246341 /23 Data da 09/09/2023 09:37:53 

Inscrição Estadual: 121543080 

Razão Social: A P TONASSI ME 

CPF/CNPJ: 01833230000102 

Endereço: AVE NEWTON BELLO, 388 CEP: 00000000 - CENTRO 

Telefone: (98)00000000 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 07/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 09/09/2023 09:37:53 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO ASSINATURA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 070372/23 

Inscrição Estadual: 121543080 

Razão Social: A P TONASSI ME 

Data da 27/09/2023 09:10:29 

CPF/CNPJ: 01833230000102 

Endereço: AVE NEWTON BELLO, 388 CEP: 00000000 - CENTRO 

Telefone: (98)00000000 Município: SANTA LUZIA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 {cento e vinte) dias: 25/01/2024. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 27/09/2023 09:10:29 



PRE:FEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Diretoria do Departamento de Finanças 

CNPJ; 06191001000147 

Av, Nagib Haickel, Nº S/N - Centro 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENT() 

[ N" da lnscriçlio 

34.0608 l 
Contribuinte 

Nome: APTONASSI 
CPF/CNPJ: 01833230000102 

RG/lnsc 
Nome Fantas.: PAPELARIA TONASSI 

Endereço 

[ NºdoAlvari 

207/2023 l [Validade 
31/12/2023 

Logradouro: AVN NEWTON BELLO Número: 388 

Complemento: CENTRO CEP: 65390000 

Bairro: CENTRO 
Cidade: Santa Luzia Estado: MA 

Atividade Principal 

4761003 - Comércif? varejista de artigos de papelaria 

Atividades Secundarias 

Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Comércio varejista de líllros 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Comércio varejista de artigos esporti110s 

Comércio varejista de materiais de construção em gerai 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio varejista de produtos saneantes clomissanitários 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anterionnente 

[Validador 

A985047BC0064B8C r-.. -19/05/1997 j 
J 

' 
Estabelecimento autorizado a exercer a atividade 

supra por período, a critério da Administração 
Pública 

[

Emissão 

31/01/2023 

[Código do ISS 

---------------------------------Divisão de Tributação 

ORGÃO EXPEDIDOR 

AFIXAR EM LOCAL VISiVEL NO ESTABELECIMENTO 
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• 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 

N: PR0Cef1f~~jol.--J 
N: FL. 1Óú I " 

Av. Nagib Haickel, Nº S/N- Centro _, 
CNPJ: 061ij1001000147 ASSINATURA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MOBILIÁRIOS 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000009046 

APTONASSI 

PAPELARIA TONASSI 

Inscrição Municipal: 34.0608 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

AVN NEWTON BELLO, 388 

CENTRO 

Santa Luzia • MA 

CPF/CNPJ: 01833230000102 

Complem: CENTRO 

CEP: 65390000 

Inscrição Est.: 00893 Data de Abenura: 19/05/1997 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de artigos de papelaria 

-Atlvidade(s)CNAE------------------------------
Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informãtica 

Comércio varejista de livros 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Comércio varejista de artigos esportivos 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Comércio varejista de móveis 

Comercio varejista de artigos de annarinho 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

-Sócio{s) ---------------------------------
ARl'§l~RULO ToNASlf /09/2023 09:2&.25 Validade: 28/12/2023 

Número/Controle da Certidão: 5FAF7342804EC582 • 

NAYRA LIMA SLVA 
Dlr. Dep. Trlbutaçlo 

Usuârio8569919M1M=NE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
Divisão de Tributação 

N: PROC. 't)q~ooo~J 
N: FL ot<q 

Av. Nagib Haickel, N• S/N - Centro 

CNPJ: 06191001000147 .ASSINATURA 5'--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Certifico para os devidos fins de direito que ao verificar os arquivos onde se encontram as fichas 
do Cadastro Técnico da Secretaria de Administração, Economia e Finanças, bem como o livro da Dívida Ativa 
deste Setor de Arrecadação da Prefeitura, NADA CONSTA no que diz respeito a débitos. 

Outrossim, a referida pessoa está em dias com a Municipalidade, até a presente data em que 
está sendo expedido este documento. 

Cadastro: 000009048 

APTONASSI 

Inscrição Municipal: 34.0608 

Contribuinte: 

Nome Fantasia: PAPELARIA TONASSI 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

AVN NEWTON BELLO, 388 

CENTRO 

Santa Luzia - MA 

CPF/CNPJ: 01833230000102 

Complem: CENTRO 

CEP: 85390000 

Inscrição Est.: 00893 Data de Abertura: 19/05/1997 Data de Encerramento: O 

Atividade: Comércio varejista de artigos de papelaria 

-Atlvldade(s) CNAE-------------------------------
Comércio varejista de artigos de papelaria 

Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

Comércio varejista de livros 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

Comércio varejista de equipamentos para escritório 

Comércio varejista de artigos esportivos 

Comércio varejista de materiais de construção em geral 

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 

Comércio varejista de móveis 

Comercio varejista de artigos de armarinho 

Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente 

-Sócio(s) ----------------------------------
ARl§~Ri.JLO TONAsi7109!2023 09:2Ck25 Validade: 28/12/2023 

Nümero/Controle da Certidão: 5FAF7342804EC582 • 

NA YRA LIMA SILVA 

Dir. Dep. Tributação 

Usuário856991'3M!ij:NE 
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Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 07, e servirá para a escrituração dos 

lançamentos próprios da empresa A.P.TONASSI - EPP, município Santa Luzia, CNPJ nº 01.833.230/0001-02, 

Número de Registro (NIRE) 21100989834. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 13/05/1997 

ftfO constitutivo: 21100989834 

A.P.TONASSI - EPP 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 01.833.230/0001-02 

Santa Luzia, 01/01/2022 

ANISIO PAULO TONASSI 

Empresário 
CPF 856.991.367-20 

AMOJACI FONSECA SILVA 

CONTADOR 

CRC/MA 005987 
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EMPRESA: A. P. TONASSI- EPP. 
ENDEREÇO: Av. Newton Bello, n.º 388, Centro, Santa Luzia - MA, CEP 65.390-000. 
CNPJ N.º 01.833.230/0001-02. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.154.308-0. 
NIRE: 21100989834. 
CONTADORA: AMOJACI FONSECA SILVA, CRC - MA 005987 /0-5. 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de dezembro de 2022 

CIRCULANTE 
Caixa 
Estoque 
Bancos 
Clientes 

ATIVO 

24.677,86 
447.261,88 

78.322,00 
62.150,00 612.411,74 

Página 2 de 8 

IMOBILIZADO 
Equipamentos e Instalações 
Máquinas e Eletrônicos 
Depreciação (-) 

177.960,87 
74.512,70 
25.247,35 227.226,22 839.637,96 

CIRCULANTE 
Impostos a pagar 

PATRIMONIO LÍQUIDO 
Capital Social 
Lucros Acumulados 
Lucro do Exercício 

PASSIVO 

83.007,88 

576.000,00 
132.557,96 
48.072,12 

83.007,88 

756.630,08 839.637,96 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, encerrado em 31/12/2022, constando as 
contas de Ativo e Passivo o valor total de R$ 839.637,96 (oitocentos e trinta e nove mil, seiscentos e 
trinta e sete reais e noventa e seis centavos). 

Santa Luzia - MA, 31/12/2022 

Amojaci Fonseca Silva CRC/MA 005987 /0-5 Anísio Paulo Tonassi 
Empresário 

CPF: 856.991.367-20 
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EMPRESA: A. P. TONASSI - EPP 
CNPJ N.º 0l.833.230/0001-02. 
ENDEREÇO: Av. Newton Bello, n.º 388, Centro, Santa Luzia-MA, CEP 65.390-000. 
PERIODO: 01/01/2022 a 31/12/2022 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.154.308-0. 
NIRE: 21100989834. 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO 

RECEITA BRUTA 
Mercadorias Tributáveis 
Prestação de serviços 
Soma das receitas 

CUSTO 
Mercadorias tributáveis 
Soma dos Custos 

LUCRO BRUTO 
Receita Bruto Menos o Custo 

OUTRAS RECEITAS 
Despesas Operacionais 
Despesas Financeiras 

LUCRO OPERACIONAL OU PREJUIZO 
Lucro 
Prejuízo 
Receitas não operacional 
Despesas não operacionais 

RESULTADO DO EXERCÍCIO 
Lucro Líquido 
Empréstimo juros + Principal 
Prejuízo 
Simples Nacional 
Pis Faturamento 
Inss a pagar 
Fgts a pagar 
Lucro depois das previsões 

DATA 31/12/2022 

Amojaci Fonseca Silva CRC/MA 005987 /0-5 

R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

2.517.448,81 

2.517.448,81 

2.243.848,81 
2.243.848,81 

142.600,00 

61.080,00 

131.080,00 

131.080,00 

83.007,88 

48.072,12 

Anísio Paulo Tonassi 
Empresário 

CPF: 856.991.367-20 
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ÍNDICE DAS ANÁLISES DO BALANÇO 2022 

INDICADORES Fórmulas 
LIQUIDEZ 
Imediata ILl=Disponível/PC 

Corrente ILC=AC/PC 
Seca ILS=(AC/PC 

Grau Dependência Estoque GDE=(LC-LS)/LC 

Geral ILG=(AC+ARLP) / (PC+PELP) 

ESTRUTURA DE CAPITAL Fórmulas 
Endividamento Geral EG=CT/PT 

Composição do Endividamento CE=PC/CT 
Mobilização do Patrimônio 

IPL=AP/PL 
Líquido 

RENTABILIDADE Fórmulas 

Retorno do Ativo RA=LL/AT 

Pay back 1/Retorno do Ativo 

Retorno do Patrimônio Líquido RPL=LL/PL 

Amojaci Fonseca Silva CRC/MA 005987/0-5 

31/12/2022 

1,24 

7,37 

1,98 

0% 

7,37 

31/12/2022 
0,10 

0,10 

0,30 

31/12/2022 

0,05 

0,06 

Anísio Paulo Tonassi 
Empresário 

CPF: 856.991.367-20 

OBSERVAÇÃO 
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 
2022 

CONTEXTO OPERACIONAL 

A A.P TONASSI-EPP é uma empresa de pequeno porte, com fins econômicos e com sede e foro na Av. 
Newton Bello n.º 388, Centro, Santa Luzia MA, CEP: 65.390-000 tendo como objeto social e atividade 
principal o CNAE 47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria, com início de atividades em 
09/05/1997. 

A empresa neste ano de 2022 esteve enquadrada no regime tributário Simples Nacional e contabiliza os 
encargos tributários pelo regime de competência. 

APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e 
adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11. 63 8/07 ai terada pela lei 11. 941 /2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME-Contabilidade para Pequenas e Médias 
Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e pelo Conselho 
Federal de Contabilidade- CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 1.282/2010 e 1.418/2012. 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de O 1 de janeiro a 31 de 
dezembro do ano de 2022. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 

Direitos e obrigações: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus efetivos valores 
reais. 

Aiuste de avaliação patrimonial 

A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial. 

Investimentos em empresas coligadas e controladas 

A empresa não participa do capital social de outras sociedades. 

RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa, 
escudados em opinião de seus consultores, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

CAPITAL SOCIAL 

O capital social é de R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais), dividido 576.000 (quinhentos 
e setenta e seis mil) quotas, de R$ 1,00 (um real) cada totalmente integralizado. 
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EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento 
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou 
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Amojaci Fonseca Silva CRC/MA 005987/0-5 Anísio Paulo Tonassi 
Empresário 

CPF: 856.991.367-20 



Termo de Encerramento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 07, e serviu para escrituração no 

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa A.P.TONASSI - EPP. 

A.P.TONASSI - EPP 

PESSOA JURÍDICA 

CNPJ 01.833.230/0001-02 

Santa Luzia, 31/12/2022 

ANISIO PAULO TONASSI 

Empresário 

CPF 856.991.367-20 

AMOJACI FONSECA SILVA 

CONTADOR 

CRC/MA 005987 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa A.P.TONASSI - EPP consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

01833230000102 

20705530353 

85699136720 

.JUCEMA 

Nome 

A. P. TONASSI 

AMOJACI FONSECA SILVA 

ANISIO PAULO TONASSI 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 19/05/2023 13:08 SOB Nº 20230659160. 
PROTOCOLO: 230659160 DE 17/05/2023. NIRE: 21100989834. 
A.P.TONASSI - EPP 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 19/05/2023 
empresafacil.ma.gov.br 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

N: PROC.O:(l "-:::>t:Db} 
N: Fl. oSJ 

ASSINATURA 

· Sistema Nacíonal de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as intormações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua c~xpedição. 

s que A.P.TONASSI - EPP 
registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21100989834 

CNPJ 01.833.230/0001-02 

Protocolo: MAC2302958944 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

!--------------------------------'------ ····-·~! 
Endereço Completo Avenida NEWTON BELLO, N• 388, xxxxx, CENTRO· Santa Luzia/MA - CEP 65390-000 

Ato 

223 
223 
223 
223 
310 

223 
223 
002 

223 
223 
223 
002 

316 
002 

223 
002 

002 

001 

Número 

20230452299 
20220393974 
20210243201 
20200278010 
20190241721 

20190080728 
20180025899 
20170084043 

20170244016 
20160275830 
20151383090 
20140521933 

20130754048 
20130754030 

20130097110 
20090200659 

20040102785 

21100989834 

Arquivamentos Posteriores 

Data 

25/04/2023 
31/03/2022 
23/02/2021 
27/04/2020 
18/03/2019 

19/02/2019 
24/01/2018 
21/03/201 7·:. 

27/01/2017 ·, 
15/04/20t6 
21/12/2016. 
14/08/2014, ' 

05/11 /[?01'3 
05/11/2013 

: .31/01 /2013 
2J/Q5/200? 

14ÍÕ1~d04 

t3/05/\t99'7· ' 

Descrição 

BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 
BALANCO 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 

. ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
.EMPRESARIAL) 
CONSTITUICAO/CONTRATO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27Í09Í2023, às 09:29:15 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticiqade no https://www.empresafacll.ma.gõv.br, com o código IHABDRUJ. 

11111111111111111111111~11111111111111111111111111111111111!1111111111111 
MAC2302958944 

CARLOSANORliOE; MQRASS PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

. l 
i 
' 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

ASSINATURA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis• SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos docurnentos arqwvados 
nesta Junta Comercial e sã.o vigentes na datã da ,;-,ua expedição. 

Nome Empresarial: A.P.TONASSI. EPP ''º"'°'º' MsC<<=a-;;;-7 
NIRE : 2·1 1 00989834 
Natureza Jurldlca: Empresário (Individual) 

·---<-\ 

NIRE (Sede) CNPJ l Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade í 

21100989834 01.833.230/0001-02 09/05/1997 09/05/1997 1 
1 

' Endereço Completo l 

' Avenida NEWTON BELLO, Nº 388, CENTRO-Santa Luzia/MA- CEP65390-000 t 

-~ 
Objeto ! 

' 47.61-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 1 47.51-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E l 
SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 2 47.61-0/01 COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS 3 47.63-6/01 COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 1 
ARTIGOS RECREATIVOS 4 47.89-0/07 COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO 5 47.63-6/02 COMERCIO VAREJISTA DE 1 
ARTIGOS ESPORTIVOS 6 47.44-0/99 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO EM GERAL 7 47.53-9/00 COMERCIO l 

1 VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMESTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDIO E VIDEO 8 47.56-3/00 COMERCIO VAREJISTA 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSORIOS 9 47.89-0/05 COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES ' 
DOMISSANITARIOS 10 47.54-7/01 COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS 11 47.55-5/02 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO 12 
47.59-8/99 COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO DOMESTICO NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE ( PARA HABITACAO 
DE VIDRO, CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA, PLASTICO, METAL, MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMILARES - PANELAS, LOUCAS, 
GARRAFAS TERMICAS, ESCADAS DOMESTICAS, ESCOVAS, VASSOURAS, CABIDES ETC) 

Capital Porte ! 
R$ 576.000,00 (quinhentos e setenta e seis mil reais) EPP (Empresa de Pequeno 

>:. Porte) 

Último Arquivamento Situação 
Data Número Ato/e'Ventos , ATIVA 
25/04/2023 20230452299 223 1223 - BÁLANCO Status 

SEM STATUS 
' .. 

•/• V ;o.'; . .. · 
Nome do Empresário: ANISIO PAULO TONASSI ',ttr, ,;,,, .. 
Identidade: CPF:' 
0314002420064 856.991.367-20 
Estado civil: , : :Rêgime de bens: 

1 
CASADO(A) NÃO INFORMADO 

•M,WA,,,w~~ 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 27/09/2023, às 09:28:23 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade-no llttps://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 9DLSXFA4. 

l llllllll llll lllll llll 111111111111111 íllll lllll lllll lllll 111111111111111111 
MAC2302958855 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário Geral 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Departamento de Contabilidade 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

Processo nº 0910.002/2023 
Requerente: Secretaria Municipal de Governo 
Secretaria Interessada: Secretaria Municipal de Cultura. 

ll.SSINATURA 

Objeto: Aquisição de material permanente e material consumo sendo estes equipamentos 
que serão utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras 
audiovisuais pela secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA. 

DESPACHO 

Declaro para fins do disposto no art. 16, 11, da lei complementar nº 101, de 04 de 
maio de 2000, e para efeito de realização de procedimentos licitatórios, que a despesa tem 
adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual, sendo compatível com o 
Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, e deverá ocorrer por conta das 
dotações orçamentárias conforme abaixo: 

Dotação Orçamentária: 02.22.00.13.392.0599.1170.0000- Reforma, Manutenção e 
Adequação de Ambiente para Sala de Cinema .. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.716.00-001 001 

.$anta Luzia/MA, 20 de outubro de 2023. 

==t::. ::e:: 
DEPARTAMENTO OE 

CONTABILIDADE 
PREFEITURA DE 

SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



Pn?fe::,. ra C:: ~;:int<.1 Luzia CNPJ: 06.191.001/0001··47 

Con ;:;~:ãc Permanente de Udtação 
Av. 1'Joq ; Hu Je! - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

PROCESSO n.0 0910.002;?CC3. 
ASSUNTO: Contratação dirE: 1a p,:y Dispensa (,m ::1zão do Valor. 
DESTINATÁRIO: Procuraclor,a C,ei?i d(; fv1unicip1,). 

f'lf':- l"fill(_ {f31.6~J.,,Jf.:::,L-J 
N:FL_d[ __ 

/.~SSINATURA 7 

OBJETO: Aquisição mat ; P"~nnarrnte e material consumo sendo estes 
equipamentos que se(iw .1Wii ',d:·s para montagem de uma sala com a finalidade de 
exibição de obras audiovi:.uais pe1ia seGrntada de Cultura do Município de Santa Luzia -
MA. 
Legislação Aplicável: Art . 't1cis1 !ida u~i n. íd.133/202'1. 

autos, segue anexa a Portaria nº 184/2023, 
que nomeia o Presidente da Crn'."1,ssé':iO F'ermanente de Licitação do Município de Santa Luzia, e 
a Minuta de Contrato ~12,· ·or'Y1'J todo o processo em epígrafe, para parecer e providências 
desta Procuradoria Gera: .jc Mur icipici -·- í::iGM acerca da contratação dentro das formalidades 

legais. 
1.2. O proces~:c err ep;grefr: tra+,, rn da .Aquisição de material permanente e 

material consumo sendo ;y:::es 2-w.:ioamentos que serão utilizados para montagem de uma 
sala com a finalidade fl:➔ ·,:<ib:r/io cli? obra:; audiovisuais pela secretaria de Cultura do 
Município de Santa L1.n·:;, • ;\111, 

1.3. Em s1;:0: . c. 1:il;c c"ili\/1 tóci:ica, ? Secreta(a ív1unicipa! de Cultura requerente 
justificou a irnport§11cir1 ri1 :-~ 1~rat,,c::~c\ 

,::, i,,rn ce:itratado. foi soiicitado a três fornecedores 
regularment0 ('<lílrlS'T,1r1r:: "!' it _ t,:,::: e 

Art. 75, incirn 11 ce L'?: ,, 4 '2". :é, ·<111 ''=J'>: 

(, . ) ; 

:r,ss,? \'r::J'i:'icada a possibilidade de aplicação do 
1\';c:·eb r/' ~ 1.317/2022 de 2021. Vejamos: 

F 



N: PROC.~ J 

e::·,-i\!DO DO t'•,1ARANHt\0 
N": FL. 0 fÇ.,2--

Prc , 1.:ca ,:Jr, ·~;>, 1:,,, Luzia Ct"JPJ: 06.'.iiJJ.001/0001-47 
C:,:n:,·:-:;:'.: Perrnõt1,2nte de Ucitação 

ASSINATURA 
7 

Av. /'.'e J1 ihic:c' · Cev 6'.; I'?0-000 / Santo Luzia - MA 

ii - oara contrataçfJo que envolva valores inferiores a R$ 
5{1.000.0G (cinquenta mil reais), no caso de outros 
~;e,\liçcs, Jmpras); 

J:'o.::.-re:ío r e n .317 de 2022 - Valor Atualizado 
B.LJ.ff ~:{\i. 33 {cinquenta e sete mil duzentos e oito 
reais e ~(!_:!Ja e tres centavos) 

1.5. Desta 
solicitadas, são elas: ,ô.. :'.:-. 
CNPJ: 12.075.503/0001"{1::, 

'JnE:)(,\-!CF ;ics ;11.: ,s seis (03) propostas comerciais das empresas 
;):~1\S:S'.. CNP-1: U: .'.:;33.23.0/0001-02; PAPELARIA AÇAILÂNDIA, 
JP.F. E!REU, CNP,J: 09.399.430/0001-00. 

1.6. A prop.J;t , rna 1 , 

empresa A. P. TONASSL 1: ~<,1 ;:.:~ 

Newton Bello, nº 388. 

a administração pública foi apresentada pela 
l Si:':) ,J r. 0 Oi.833.230/0001-02, estabelecida na Av. 

CEP 65.390-000, no valor global de R$ 
29.895,88 (vinte e nove t(T 

de acordo com as pe~-;(1u 11,.:::-
oH :;umtGs t:l rc:V"'nta e cinco reais e oitenta e oito centavos), 

jurídica, fiscal, trabalhista. (:ccnô 

O 1.833.230/0001-02, c1 etEY'. ". 

requisitos pai-a que -::eir1 ,J 

e anexas aos autos. 

aos autos a documentação de regularidade 
f:nanu:ira a técnica da empresa A. P. TONASSI, CNPJ: 

:'ns auto!s. 

·i4_ 133r21 em seu artigo 72, exige alguns 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende 
:is c:a~;c,,; ele inexiqibilidade e de dispensa de licitação, deverá 
'.:L:_.:~.:.!•'í:(lo com c::3 seguintes documentos: 
· ·,-wnto_de 1orma/izacâo de demanda e, se for o caso, 

t,;r;nico __ preliminar, análise de riscos, termo de 
,,.J. pro}!!ü>/)ásico ou proieto executivo; 

r·. (·:;ti:7!.<cNva d<l_despesa, que deverá ser calculada na forma 
r:,,:1a1,,,,:,çi:Ja no.ar[. .23 desta Lei; 
_1/L::.Pu;r:~or iurídir:Q_e pareceres técnicos. se for o caso,~ 
ur ·.:.·_-.:. "'mo atendimento dos requisitos exigidos; 
/\/_ .. ~'::,,"onstra:;ão da compatibilidade da previ.são de 
-·~·9.rHDº'..~''.i.'~'!Si!!!l3.nt,?rios com o comproq1ísso a ser as.sumido; 
'.i: :·n•,-·,-:-,·:,vf.iqàu ,;,, que o contratado preenche os requisitos 

é ":• ·':"r;ão e r:F~alificaçeo mínima necessária; 
~!?:...I.ISCfJ.ÍÍ'I,~ do contratado; 

t:, 



: :~oc. ~rJ,/h);J 
~ 

[ ::, i,Dü DD :1>\RANHÍ''i.O ASSINA TU Rk"" 
f-'r,,fe, · ra e, '.~,,, .d L.wí,, ,;.;:JJ: 06. 191.001/0001-47 

C,;r ,;,,:;;\,.; P":rrri::.iv!ite de Ucitação 

Av :', h - C .- <,J000 /Scrnta Luzia - MA 

•· ; . : ':, ;:'j~l/!(!Lf:1'.:_preço; 
_,, iza2.ão d·i autoridade competente. 

;·. Y.!1.!.fQ~_C) ato que autoriza a contratação direta ou o 
:J.:L'.· ?c:ommte do contrato deverá ser divulgado e 
;:·;a: _:_. __ disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

• 1! e:=; \t: 1 cc-mo passamos a destacar: 

1. Ofício de Solicitação :L ::,.c:i;.:-1,•· ; , Cultur,: contendo justificativa da contratação 
/-\1t i e anexos tais como 

2. Mapa de Comparaç-'K o'.1 

no mercado (Inciso li /'.e 7:2) 
3. Documentação de ha\ ,"1ç2,, 

(Inciso V, ,\;t 77.): 

;;::,::: r:d,10 • 1 · · Jm ba'.,e em pesquisas de preços praticadas 

trabalr·1i,:;ca, econômico financeira e técnica 

4. A razão da esr::oit':' fr: - ,'rtcr i:: nr, :c'!arnente justif:cável poí estar regularmente 
cadastrado junto c::c 1 . 

(Inciso VI, Art. 72) 

5. A justificati·1a de we::<· 

sua propost:i e '!édC r / 

pesquisa ele rnerc:::lo r:c: 

·. r ~u e ele:, :· da :-.~ci!1or oferta para execução do objeto 

,:., ·, : , , t;' dw:1:-, ,ormas: O fornecedor apresentou em 

- •➔ hbor1uJ pelD setor compras, por rreio da 
· ;:/;c;ta foi 2 mais vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

1.10. /\ssirn ',~,, 1 , 33/2'1 .=v) disciplinar a contratação direta por 

dispensa de !ir,itacãc-. est "'rtso i!, ó perfeitamente possível a contratação 
direta após o 1:urnprimc·,t,:: ··',"ncackJ:c, no A.rt 72 da mesma Lei. 

'! .1 1 f\s'.:,ii·:1 ":" ry; '.': 1;:isito:; rei:Jtivos aos inciseis Ili e VIII do .Art. 72 
da Lei 14.133/2í, sendo e, ,_i ;)!eito ~.e encontra regularmente com todas as 
peças exigid?·s por i ,:: 

decorrente de:- ,'.'.0,:!: ate:• 
eletrônico ofü:ial. 

,, u :~te . · ,:, :r.1tori?:'1 a contratação direta ou o extrato 
: \.e:,, , ;-na,:1h!C à di:,posição do público em sítio 



N: PROC. ~q 6 t, t>ai[h ~ 
N! FL p-h 'f ~ 

~ 1·,- ( a,_. . 1·:1 i_u:, :, . :•J: 06.>" L00l/0001-47 
C): ,": ::.'.';'",, P,1 ,n.é;;;cc,te de Ucitação 

- ASSINATURA 

/1,1 , , !-·! :.cp.·-: · '~1]-000 / S,mta Luzia - MA 

caput e inc. li, da Lei nc 1 1 --

t' .) e'0 c~n'rr, · ) p lo A.:,,!1-.1:· 

a proposta mais vantc:1io:;ê, 
01.833.230/0001-02, no ,1;;:1 

': .14. N1:) ·-> 
Ordenador de DE:S~le~:? , 

análise e emi:-,st10 de pê1 

1 .16. Urna .J:-_ 

Excelência dE·cirlir q;1,·n1r:-, 

-- --.-- N•"•A ')f- l lC 1•1-AÇA~ O b t 75 : - -~ ::-> 1.. ..::. _ , 1. , com ase no ar . , 

•·: · 1 1 ;:<x cfa r:: 'e 3 de licitação com a empresa que apresentou 
,H ::, <' :' .- ._ F·Gb!ici qual seja: A. P. TONASSI, CNPJ: 

'j8 {vin,te e nove mil, oitocentos e noventa e 

'lcaminhamento deste parecer técnico ao 
ci , :e·essoria Jurídica desta Municipalidade, para 

1 :!E)XC: J esse ç:=.H"ecer a minuta do contrato e 
de Lic:t:-'\·ào. 

o,:, ::, s1 :,'.:ês ,:,s tdiçôes êl1lterimes, por fim, cabem a Vossa 
,;1'. •-- '': cnnti-:::!,:,ção direta por dispensa de licitação. 

Santa Luzia/MA, 23 de outubro de 2023. 

de Assunção 

Permanente de Licitação 
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N! PRO~ 
N~Fl. (Jl,h 
--------'-y._ 

ASSINATURA .7 



SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OFICIAL - EXECUTIVO 

Sumário 

PORTARL\. 

PORTA itli' . 

PORTARIA Nº 184/Wi 'l 

DESIGNA OS il B l:C'.. DA 
COMISS;\O PEl{i\)/ :',!ENT/i OE 
LICITAÇÃO - CPL P' h Tt :·!_ El'v1 
LICITAÇÕES PÚHL ''-!•) i,\ 'Hn O 
DO PODER 1·. ·'! ,', n DO 
MUNICÍPIO DE S\ 
E DÁ OUTRAS PHU 

A PREFEITA MUí'\ilUPii.L ;:,, 
Estado do i\Iarnnh:iD, 1w , k 
em especial o .\r· ,'.2 <', 1 r 
bem como nos rcrtn()S ,i,•, \ri. 

8.666/1993, pela prcscnlc. 

RESOLVE: 

Art. 1°: A Cnmis·,;t·J Pcr;n;1;1··. ,, ,.: 
Prefeitura ,\[unicip:11 de .--;,,n .: · 1 •:1, 

de receber, examin:.r, ·: iul~:1r ;, ,. 
procedimentos l'ci111c',,j.,. ,,.·,,, 

cadastramentu ,L li.ir:. 1· ,· 
adjudicar os objern, ln:1,,. 1 

, • 

e praticar demais ;t\lls di-:n"' ''" 
de junho de 199.1 e :ilrcrac, ,,,,.,, 

Art. 2º: Designar os scrvidrnT ·i: 
constituírem ::1 Cnrni:-;~~jo ]\ 1-i-,1:1í1•, 

CPL com as ft111ç,ic, <Jtt<" sc/,1.1,·111: 

I. THIAGO SILVA DE Aê, 
comissionado, ;\latríc:1c_ila n" i' 1 l "1 

de Presidente da (.,,rn1•;s,w, l1e: ,,,. 

CPL; 

II. FRANCLIUD ALVFS AH\: 
1'fatrícula nº !()(J.41-1 c:.;,·11·,·,· 
Comissão Pcrrnauc11iL' d,· i x: :t·:: 

L 

' ~ª-- ··--- - · -- --AS&l-NA-WRA-'Z~--
······ ·· ········· ··· ·· · • .................. 1 

IIJ. L'.':Cf.'\!ARDO OLIVEIRA BARROS. ,;ervi.Jor 
cfcri-. 11,atr:cub 11 1

' .)\J='.•)(L\ cxc:rccr,í a ú.1nç::lo de 
\ lcrn: •• • , ci,, ( , ,miss:i.o l'vrm:111c11,c de Lic1L1c\o - CPL: 

/\rt, Y· 1 )s -.,·n-idorcc, , .. ,pccifirndos ni:sta portaria 
dt·sc11111, 'i1 l1aLl< _; sua'- ~11·rilH1Íç6cs C(H1C(>tnit ante1nente 

, : ,rn :t ·' ,i,,- seus rcspcclivu•; cargos no período de 01 

\uml :in,. t"t>11lí,nnc ,·st:1IJC'kcido no arr. 'il, ,\, -1º, da Lei 
K.()(,,:; '·J.~, e ~dtl·t;l< . .'(,)l'S postcri.circs. 

A:n, .f'- /_·.;t:l l\11-·iari~t cutr'.l c111 vigor 11;1 lbta de sua 
:hSll1.,1·.,,·:1 ,_. lTc:"1 ,,didade de (IJ (um) ano. 

/\:rt. :~ !·~ctrn tc\'ogad~1s as dcn1ais Lii-:puc.;icóes em 

··1.: ;•:. i:t e- ;n1hiiLJU1: '- l' na irnprens<1 ( l Liciai - etn 
,-,,.,, ,, .. ,,Lde ,:,,,11 :t L,-1 < lr,~:mica de::.; \'-:·1 .\ LL;ZL\ 
1.-\! \"i. ,ti":, ~iuc ~:urta seus i<·t~;lÍs e efeitos jurídicc>S. 

PALAco no EXECUTIVO MUNICIPAL 
"CUY.,.!LDES ALMEIDA SANTOS", SANTA 
UJZlA, ESTADO DO l'v1ARANHÃO, EM 02 DE 
,\·Lfi./i) DE 2023. 

."H::\NCILENE PA!XÃO DE QUEIROZ 
Jlrct'ci1.1 .'-lut1icip,tl 

í'OR.l ~JUAN· 185/2023-Gab/P 

DESlGNA O PREGOEIRO E EQUIPE 
DE APOlO NO ÂMBITO DO PODER 
EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE 
SANTA LUZIA (MA), E DÁ OUTRAS 
PROVIDf:NClAS. 

!'FU:HfffA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, 
: ·,H.'.1. , .\Lu :\nh~lo, nu u ~u de suas arril iu1u\cs legais. 

·i ,, , ~,1 l í, \ r1 .. ~:2 d:1 1,l'i < )rg!uiica uo \I unicípio, 
n, ,,. i"crn1<)s ,J., .\rr. :; l, -1-". da Lei nº 

', P"I" prc,entc 

; ,\ .1 t'') : td1) :1 11cccssicL1<.I,: de ,·iabl]i;;-;ar ( .1 :~ processos 
::,. lic:t ·,.;-':.,i parJ alJttisí~::u) ~;e hcn:.-; e scf\"i:_-()~; ccn11uns, 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREfE' ,,;A 1·JlUí,'-1lGíPJ.\L DE S/o,hT.A LUZI.A-MA 

É GARANTIDAAAUTENr1:..:IDADi m=· 

http://transparencia.santa:w·iõ.rna çp, e, 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: Sí1f9acir 

PARA VERIFICAÇÃC Di: ,\J' ,.i !Ti::~) 



SANTA LUZIA-MA:: DIÁRIO OF!Ci!\L. EX::cu·, I'/(. 

no âmbito do \flmicipio dl' :~.1·,1., 
artigo 3°, da l A.:Í 11º 11l.c:<•11 de , 1. 

RESOLVE: 

Art. 1º: Designar(>' ··:ci \·idrJ:·(,_,..: :: 1 

as funções que scglJl·rn: 

I. THIAGO SILVA :DE A:,:•. 
comissionado~ ~Jarnct1Ll n'' ;-.·1 1 

·,_ 

de Pregoeiro ( lti:J:il., ,.11,,· 

condução dos trab:ilí,os d,, l'r 

II. FRANCLIUD ALV•:·; f.YA·. 
J\Iatrícula nº l(J(J.( l~·-. c:,nc·:-:: ., 

Equipe de "\p<>io, :1u· p,-, .. ;1:ir.1 

ao Pregoeiro; 

III. LEONARDO OL!VElR i; 
efetivo, 1natrícuLi n" .)n:'/_()(\ 

Membro da Ec1uip<' ,\,· \]"'''. 'I'·'" 
assistência ao Prc_u.ol'~1·( ,~ 

Art. 2º: O Prcgrn·ir•, li·:;1 .,:.,, 

dos membros cb \_11-
especificidade t<'.,cnic,1 cl,, , ,111, 1 , 

apresentada. outros ·-c••n ,,-, ·:• ... : 
área, para auxiliar n,1 :uu1-c: 

documentos. 

Art. 3º: Esta l'urta:·1:c c111 r:1 ,·i, 

assinatura e ter:í ,·;ikLlll,• <.k ! ,,·i:· 

Art. 4º: Ficam ,-e-. 
contrário. 

Dê-se ciência e li( 11• 1( • 

conformidade nirn ·1 1., i ( ,,.,., 

(1\.1.A), para que surt" '"., ... 

PALÁCIO 1DO E\'.i:~::rr 
"CLOTILDES Al..l\,ffi''.' 
LUZIA, ESTADO DC I<:'.AE/: 
MAIO DE 2023. 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÓ•NIGO PF'E:ºF' 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE: O:::': 

http://transparencia.santaluzia.ma e; :v.i1 

CÓDIGO DE AUTENTICiDi\L.JE S:: ~,,w 
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CONTRA TO Nº _/2023. 
PROC. ADM. Nº _/2023. 
DISPENSA Nº _/2023. 

N:PROC~;l 

N~ FL. (9{0 * 
/.1.SSINATURA 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da ___________ __, inscrita 
no CNPJ sob nº _._._/ __ ._, sediada _____ , s/nº Centro - Santa Luzia/MA, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de 

Sr(a). _______ _, brasileir(a), portador(a) do RG. nº 
____ ._ SSP/_ e do CPF nº_._._._, residente e domiciliada nesta Cidade, e do outro 
lado a empresa ________ inscrita no CNPJ sob o nº _._._/0001-_ 
estabelecida na ___ nº _, __ _, ____ _, CEP: _._._, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. _______ portador(a) do RG. nº 
______ ._ SSP/_ e do CPF nº _._._._, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº _/2023 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 
e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, decorrente da DISPENSA Nº _/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA· OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a 
_______________ ___, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº _/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

TOTAL 

2. CLÁUSULA SEGUNDA· VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até / /2023 contados a partir de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA · PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ __ ,_ \---------_, 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao ¼:, 
cumprimento integral do objeto da contratação. N: PROC.(!)C(doc>"0)ÍJ i,-} 

N: FL. O kÍ y-
4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

,~.sSINATURA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

Dotação Orçamentária: 
Elemento de Despesa: 
Fonte de Recurso: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de 
Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e 
XVII do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 138 da 
mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de ReferênciaN: PR0COC'.\ \~7'kct, 

N: FL. p ( /<!::_ 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso 11, da Lei nº 14.133, de 2021. _ -

ASSINATURA 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA 
o direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA · ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.0 

14.133/2021. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 

. subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA· PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na 
Imprensa Oficial, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA· FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme disposto 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de 
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Santa Luzia/MA, _de ___ de 2023. 

CONTRATANTE: 
N: PROC{7=fQD~5 
N: FL !J{? 

ASSINATURA P.-
Contratante 

CONTRATADO: 

Contratado 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PROC~/0 -n~ 
N: FL. (1 l1 -

ASSINATURA j2._ 

EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e Contratos. 
Aquisição de material permanente e material consumo sendo 
estes equipamentos que serão utilizados para montagem de 
uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais 
pela secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA. 
Possibilidade Jurídica. Recomendação. Fundamento Legal: 
Dispensa de Licitação Art. 72º e 75°, da Lei nº 14.133/2021. de 

·.'2021 ~ ~htrato~Admiríistrativos. 

1. RELA TÓRIO 

,~,}>,,_ i i' 

Apresentam-se para parecer q · . :·''êsso Administrativo nº 0910.001/2023 para 
manife~t~g~9jurídica quanto à possibilidade • ·• ·: · o direta com base no art. 75, inciso 11, da Lei de 
Lici~ç~)cqjQ\ objeto .·é. ~ Aquisi~o de':Jnaterijl,> permanente e ma ·1;1.l;.,;fo~gmo sendo estes 
equipamentos 'que;,~ão útilizados pqfa.rrtoílf~gêr11faê uma·~~· coín a . de de 'exi61~~0 de obras 
aut . lS';,~I~ séê'retaria de Culturac; ·. nicípio de,,;~à Luzia - .. , 

1
:éspecificações 

desd ria réfe .. , .,,,,v, .. ·•·m·rs,, · ,. "' 

Instruem os autos os seguintes documentos: Ofícios exarados pelas Secretaria Municipal 
de Cultura; Autuação do processo; Termo de Referência; Despacho de Encaminhamento; Solicitação de 
Pesquisas de Preços, Propostas de Preços das Empresas: A. P. TONASSI, CNPJ: 01.833.230/0001-02; 
PAPELARIAAÇAILÂNDIA, CNPJ: 12.075.503/0001-05 e J.P.F. FELIX EIRELI, CNPJ: 09.399.430/0001· 
00. Mapa Comparativo de Preços, Despacho de Avaliação Mercadológica; Dotação Orçamentária; 
Parecer da CPL e Minuta de Contrato. t 

Desta forma, em observância aos princípios basilares da Constituição, Lei Federal nº 
14 .133/2021, o processo veio para esta Assessoria se manifestar através de Parecer. 

2. 

2.1. 

DA ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

Finalidade e abrangência do Parecer Jurídico 

=t::.=t: 
PREFEITURA OE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

A princípio, cumpre destacar que compete a Assessoria Jurídica apenas prestar consultoria 
sob o prisma estritamente jurídico, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, não lhe competindo 
adentrar a conveniência e oportunidade dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira. 

Ressalte-se que a análise realizada diz respeito somente à possibilidade de contratação 
com base na dispensa de licitação oriunda do processo administrativo nº 0910.002/2023, competindo a 
este corpo jurídico, nestes autos, somente orientação quanto aos requisitos necessários para 
contratação. 

Ademais, registre-se que a presente manifestação apresenta natureza meramente 
opinativa e, por tal motivo, as orientações apresentadas não se tomam vinculantes para o gestor público, 
o qual pode, de forma justificada, adotar orientação contrária ou diversa daquela emanada por esta 
assessoria. 

· Relembramos que não está na .. seara, desta consultoria jurídica avaliar as justificativas 
apresentadas, ou emitir juízo sobre a neçessiéla~e da·coritratação. Esta tarefa envolve aspectos de 
caráter eminentemente técnicos, além de pç>!}d~ração de con~~niência e oportunidade. São, por isso, de 
competência da área técnica desta m · · · · · o, cabe alertar que a teoria dos motivos 
determinantes preconiza que os atos .. 111otivados, ficam vinculados aos motivos 
expostos, para todos os efeitos jurídic~\, · 

2.2,11tt1Bi~1tua&ão dos autos " '.,'.,\:'::;;.,,, ·:\,~;;:J , '·,;' \,,,ry{-,,,,.' 

C;nifj;i:'.~f ~fí~io de Solicita~ã6
1
/~a'1~6retaria Municipal de Administti:içiê:"íêônt~~do 

justificativa da contratação e anexos tais como Termo de Referência. 

Consta, também, consulta mercadológica perante 03 (três) empresas do ramo de atividade, 
tendo a empresa A. P. TONASSI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02, estabelecida na Av. 
Newton Bello, nº 388, Centro, Santa Luzia/MA, CEP: 65:390-000, no valor global de R$ 29.895,88 (vinte 
e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos), de acordo ctas 
pesquisas de mercado realizadas e juntadas aos autos. . 

Destarte, foram juntadas aos autos as documentações de regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista, econômica financeira e técnica da empresa A. P. TONASSI, inscrita no CNPJ sob o nº 
01.833.230/0001-02, detentora da melhor oferta. 

2.2.2. Da contratação direta por dispensa de licitação 

=e: 
PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 

Procuradoria Geral do Município 
Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

N: PR0(&2q~i. º~~) 
N~ Fl. - (}d:~ 

ASSINATURA .,X 

A Lei nº 14.133/2021, em seu art. 75, inciso 11, atualizado pelo Decreto nº 11.317 de 2022, 
normatiza que um dos casos em que a Administração Pública pode, excepcionalmente, dispensar o 
procedimento licitatório é em razão do baixo valor do objeto a ser licitado. Vejamos a redação do referido 
artigo: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

li - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;(g.n) 

Decreto nº 11.317 de 2022- Valor Atualizado 
R$ 57.208,33 (cinquenta e sete mil duzentos e oito reais e trinta e 
três centavos) 

Consoante se verifica no dispositivo legal acima, a Administração Pública pode dispensar a 
licitação em determinados casos, e na presente contratação, além de adequar-se ao enquadramento 
legal supracitado, restou informada a efetiva necessidade de formalizar a contratação pela Secretaria 
solicitante, comprovada a satisfação dos dispositivos_d<Lart. 72, da Lei 14.133/2021, o qual exige alguns 
requisitos para que seja dispensável a licitaçãoi v~jamos:L 

r>qe,S$Q(/~contratação direta, que compreende os casos ·,~~e 4J!dispensa de licitação, deverá ser instruído com 
s: 
.fiz~ão de demanda e, se for o caso, estudo 

'1fie de riscos, tf:!rJJ10 e!~ . referência, projeto 
"· . . .. , :.};1if · :::2, .. ·. 

que deverá ser câ.jUládâ. na forma 
; "'1 ' 

sta Lei; 
e pareceres;JêÔniêôs,i?se'.>tor ,9•: caso, que 

demÔri enc:limento dos requisitos exigidos;··• ét>· 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição 
do público em sítio eletrônico oficial. 

Até o presente momento, compulsando os autos, pode-se verificar o cumprimento dos 
requisitos dos Incisos 1, 11, IV, V, VI e VII, como passamos a destacar: 

a) Ofícios de Solicitação da Secretaria contendo justificativa da contratação e anexos tais como 
termo de referência (Inciso 1, Art. 72); 

~ ::t::: 
PREFEITURA DE 

PROCURADORIA SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENOO MUITO MAIS 



N: PROcfbq I b "tJ-0)/f.tJ,,"5 
N~ FL. {) J:{: 

ESTADO DO MARANHÃO ---------,,}-
ASSINATURA 

Prefeitura de Santa Luzia CNPJ: 06.191.001/000147 
Procuradoria Geral do Município 

Av. Nagib Haickel - Cep: 65390-000 / Santa Luzia - MA 

b) Mapa Comparativo de Preços elaborado com base nas propostas praticadas no mercado (Inciso 
11, Art. 72); 

c) Dotação Orçamentária (Inciso IV, Art. 72); 

d) Documentação de habilitação, jurídica, fiscal, trabalhista, econômico financeira e técnica (Inciso 
V, Art. 72); 

e) A razão da escolha do fornecedor é perfeitamente justificável por estar regularmente cadastrado 
junto ao município e ser o detentor da melhor oferta para execução do objeto (Inciso VI, Art. 72); 

~ A justificativa do preço pode ser comprovada de duas formas: O fornecedor apresentou em sua 
proposta o valor abaixo do termo de referência elaborado pelo setor requisitante e através da 
pesquisa de mercado realizada, onde sua proposta foi a mais vantajosa (Inciso VII, Art. 72); 

.~-~ r'\ e··,: ------\ : 
Desta feita, no caso em conierUo;: valores atualizados pela referida lei, para casos de 

dispensa objetivando a contratação de serviço,$, passou a ser até o limite de R$ 57.208,33 (cinquenta e 
sete mil duzentos e oito reais e trinta e três '"" *• )'lcl0:c:iue a referida Lei passou a vigorar a partir 
do dia 01 de abril de 2021, com atualização: J1ºJ t317 de 2022 conforme disposto acima. 

'\'' ,~0.('ss ' , 

Corno sinalado acima 
pe 
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ed 
(ou de 
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"• or) não ostenta maiores dúvidas, posto ser 
·. fra.cionament9t1vári~ .;ctjtérios têm sido 

' ' ,;~_·t:!. ~-'. ) ,i(y:<',.\', i.' ,, ;.</;'.>;,>,), ' 

}133/20,lifló séntiêlo· d~:tlílão incidir no 
uado e segy,rç1 1PÇ , ',"investigar se a 

· planejamentófltdJt1{!1ri'. '· COl)trataÇ,ães • do 

Assim, o presente caso pode ser enquadrado no dispositivo supracitado, vez que através 
da análise do despacho de pesquisa de preços acostado aos autos, percebe-se que a empresa A. P. 
TONASSI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02, apresentou a proposta mais vantajosa à 
Administração Pública, no montante de R$ 29.895,88 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e cinco 
reais e oitenta e oito centavos), ou seja, valor inferior àquele estabelecido no inciso li do art. 75 da Lei 
n° 14.133/2021. i 

Vale destacar que a existência de disponibilidade orçamentária foi confirmada com a 
apresentação de Dotação Orçamentária acostada aos autos. 

Da habilitação jurídica e da regularidade fiscal: nos procedimentos administrativos para 
contratação, a Administração tem o dever de verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 
72, inciso V da Lei nº 14.133/2021. Estando devidamente comprovado nos autos do processo que a 
futura contratada preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária. 
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Portanto, consignamos que a empresa escolhida para a prestação do serviço apresentou 
os documentos de sua habilitação jurídica e regularidade fiscal e trabalhista, devendo verificar a validade 
da habilitação anexada ao presente processo, a mencionada habilitação como requisito essencial para 
assinatura do contrato. 

Da Minuta de Contrato: no que tange à Minuta de Contrato juntada aos autos, onde fora 
definido o objeto, valor, dos recursos orçamentários, pagamento, dos acréscimos e supressões, 
obrigações das partes, prazo de vigência, dentre outras, levando em conta o que reza o art. 92 da Lei nº 
14.133/2021, vislumbra-se que a minuta de contrato contempla regularmente os preceitos normativos, 
não merecendo quaisquer considerações, estando apta a seguir o trâmite legal. 

Nesse contexto, vale ressaltar que analisando a instrução processual, ao conteúdo do 
Termo de Referência e da Minuta do Contrato Administrativo, não foi observado infringências legais 
na confecção dos mesmos. 

Ademais, oportuno ressaltar que não se pode olyidar que a presente dispensa merece ser 
AUTORIZADA pela autoridade superior do órgão, devendo ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial, como con · ;; '$ia dos atos, conforme estabelece o art. 72, 

n,·,.,,• 

parágrafo único, da Lei 14.133/2021. Vejam 

contratação direta, que compreende os casos 
ispflnsa de licftação,r<l,eJt~I;ªºser instruído com .. tn~;:,ér .. ,,;.\;\\;; \ ; .. 

fo único. 0°a.t~,1~;e autoriz .ôn 'ó;0direta ou o extrato 
. .. . . • do contÍato deverá se tiÍgadb e fhinqqo à diSpo$ÍÇão 

do público em sítio eletrônico oficial. (g.n) 

Desta forma, verifica-se a regularidade do procedimento em relação à justificativa do preço, 
em virtude da avaliação mercadológica existente, conforme constam nos autos do processo de dispensa. 

3. DISPOSITIVO ~ 
Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 

exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Administração Pública Municipal, nem 
analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 
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Diante do exposto, desde que observadas as ressalvas deste parecer, entendemos pela 
viabilidade da contratação por Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo sob nº 
0409.002/2023. 

4. CONCLUSÃO 

Portanto, entende-se como regular o procedimento administrativo adotado para contratação 
por Dispensa de Licitação referente ao Processo Administrativo sob nº 0910.002/2023, realizada pela 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia/MA através da Comissão Permanente de Licitação (CPL). Estando 
em consonância com a arguição acima esposada, opinamos pela legalidade da contratação direta da 
empresa A. P. TONASSI, inscrita no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02, pois, o valor a ser contratado 
encontra-se dentro do limite legal estabelecido, de acordo com os preceitos legais estabelecidos nos arts. 
72 e 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Frente à análise do Processo Administrativo nº 0910.002/2023 em referência, não se 
vislumbra vício aparente que possa comprometer, a contratação pleiteada, razão pela qual esta 
Assessoria Jurídica opina pela viabilidade do procedimento de contratação e formalização do 
contrato para obtenção do objeto pretendido, desde que entenda conveniente e oportuno à 
Administração desta Municipalidade, e desde;,que;s~àAl:;JTORIZADA pelo gestor competente para 

<,•.)•,•,··' ,<:,->>.' 
contratação. , ::,,,,'i,, <l/:" 

410,m;Tu.-.;\'''''.'" ", 

·~~ôcla,recomendação sugerida e continuidade do 
feito. 

, ·.Y'(;-:/ {'_'?_ ~--
:))i/Íh)f!.{ ,.,:::' .G> 

.<1?Ji'' ·· .... ,,;:,,Encaminhem-se os 
"rações ao seu &âtgo; .,, 

.::•i '·"., ,,:,· :,, < 

É o parecer. Salvo melho~---

Santa Luzia/MA, 24 de outubro de 2023. 

a Silva 
M 
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Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com a legislação 

pertinente e, com arrimo no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das 

razões lançadas no Processo Administrativo nº 0910.002/2023, e AUTORIZO a contratação por 

DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a empresa A. P. TONASSI, inscrita no CNPJ sob 

o nº 01.833.230/0001-02, estabelecida na Avenida Newton Bello, nº 388, Centro, Santa Luzia -

MA, CEP: 65390-000, no valor global de R$ 29.895,88 ( vinte e nove mil, oitocentos e noventa 

e cinco reais e oitenta e oito centavos), conforme propostas de preços apresentadas. Tendo por 

objeto a Aquisição de material permanente e material consumo sendo estes equipamentos que serão 

utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela secretaria 

de Cultura do Município de Santa Luzia - MA, conforme planejamento estratégico com base na Lei 

Complementar nº 195/2022, Dec. Nº 11.525/2023 e Dec. Nº 11.453/2023, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21 

DETERMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio 

eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que produza os efeitos legais. 

SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida 

empresa. 

Publique-se e cumpra-se. 

Santa Luzia - MA, 26 de outubro de 2023. 

Secretária Muni pai de Governo e Gestão 
(Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 038/2023. Processo Administrativo nº 
0910.002/2023. Considerando que o presente procedimento se encontra em conformidade com a legislação pertinente e, com arrimo 
no parecer jurídico, RATIFICO a DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos termos das razões lançadas no Processo Administrativo nº 
0910.002/2023, e AUTORIZO a contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em razão do valor, com a empresa A. P. 
TONASSI, inscrita no CNPJ sob o nº Ol.833.230/0001-02, estabelecida na Avenida Newton Bello, nº 388, Centro, Santa Luzia -
MA, CEP: 65390-000, no valor global de RS 29.895,88 ( vinte e nove mil, oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito 
centavos), conforme propostas de preços apresentadas. Tendo por objeto a Aquisição de material permanente e material consumo 
sendo estes equipamentos que serão utilizados para montagem de uma sala com a finalidade de exibição de obras audiovisuais pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia - MA, conforme planejamento estratégico com base na Lei Complementar nº 
195/2022, Dec. Nº 11.525/2023 e Dec. Nº 11.453/2023, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. Em cumprimento ao disposto no Artigo 72, parágrafo único da Lei nº 14.133/21 DETERMINO a publicação da 
presente ratificação no Diário Oficial Municipal, bem como no sítio eletrônico oficial do Município de Santa Luzia/MA, para que 
produza os efeitos legais. SOLICITO, ainda, que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contratação da referida empresa 
Publique-se e cumpra-se. Santa Luzia - MA, 26 de outubro de 2023. JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO. Secretária Municipal de 
Governo e Gestão. (Autoridade superior mediante ato por delegação - Decreto nº 001/2021 de 04.01.2021) 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE SANTA LUZIA/CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Avenida Nagib Haicke/, slnº · Pça. Três Poderes I Cep: 65390-000 _ Santa Luzia - Maranhão 

DECRETO MUNICIPAL Nº 051/2023 

REGULAMENTA OS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 
589/2023, ADEQUANDO DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DE RECURSOS FINANCEIROS ORIUNDOS DA LEI 
FEDERAL Nº 195/2022-LPG, POR MEIO DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, Estado do Maranhão, usando de suas 
atribuições que lhes conferem a Lei Orgânica do Município, amparada nos Artigos 165 e 
167 da Constituição Federal de 1988 e, considerando o Artigo 3° da Lei Municipal nº 
589/2023, aprovada em 31 de agosto de 2023; 

Considerando os Art. 42 e 43 da Lei Federal nº 4.320164, de 17 de março de 1964: 
Considerando o Art. 11 da Lei Complementar nº 19512022-LPG, de 08 de Julho de 2022. 
Considerando o Art. 7° da Lei Municipal nº 55712021 - PPA, de 25 de novembro de 2021. 
Considerando o Art. 25 da Lei Municipal nº 57112022- LDO, de 24 de Junho de 2022. 
Considerando o Art.4° da Leí Municipal nº 58112022- LOA de 19 de dezembro de 2022.· 

D E CRETA: 

ART. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar adequação nas dotações 
orçamentárias da LOA/2023, para apropriação dos recursos financeiros oriundos da Lei 
Complementar nº 195/2022 - LEI PAULO GUSTAVO, através de crédito especial no 
valor de R$ 624.249,79 (Seiscentos e vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e nove 
reais e setenta e nove centavos), conforme rubrica abaixo identificada: 

02.22.13.392.0599.1170 - CONSTRUÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO, ADEQUAÇÃO E 
MANUTENÇÃO AMBIENTE PARA SALA DE CINEMA 
4.4.90.51.00 Obras e lnstalações ................................................................ .R$ 70.000.00 
4.4.90.52.00 Equipamentos e Materiais Permanentes ................................ .R$ 30.000,00 

02.22.13.392.0599.2215 - PREMIAÇÃO DE PAGAMENTO AUDIOVISUAL 
3.3.90.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas, Festivas, ...... R$ 289. 787.82 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Prestados de Terceiros-Pessoa Jurídica ..... R$ 16.536.37 
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02.22.13.392.0599.2216 - FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Prestados De Terceiros-Pessoa Jurídíca ..... .R$ 37.954.39 

02.22.13.392.0599.2217 - EDITAIS DE PREMIAÇÃO DE FEIRAS CULTURAIS E LITERATURA 
3.3.50.31.00 Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Líterárias ....... .R$ 95.000.00 
3. 3. 90. 31. 00 Premiações Culturais, Artísticas, Desportivas e Artesanais ..... .R$ 75. 9 72. 64 
3.3.90.39.00 Outros Serviços Prestados de Terceiros- Pessoa Jurídica ...... .R$ 8.998.57 

ART. 2° - Os recursos necessários para cobertura dos créditos especiais provirão de 
excesso de arrecadação, advindas da Receita: 1.719.99.0.1.00.00- Outras TransferênC1as 
de Recursos da União e suas Entidades, Fonte/ Destinação de Recursos: 716- Transferências 
Destinadas ao Setor Cultural- LC Nº 195/2022- Artigo 8° - Demais Setores da Cultura 

ART. 3° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se a~, 
disposições em contrário. 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Santa Luzia - MA, em 01 de setembro de 2023. 

Francilene Paixão de Queiroz 
PREFEITA MUNICIPAL 

SL::: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
AV. NAGIB HAICKEL S/N 
06191001 /0001-47 Exercício: 2023 

NOTA DE EMPENHO Nº 1030013 

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA 

PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA DE CULTURA 

SECRETARIA DE CULTURA 

l13_j92.0599.1170.0000 

:'4.4.90.52.99 

REFORMA, MANUTENÇÃO E ADEQUAÇÃO DE AMBIENTE PARA SALJ\ [1E CJNEMA 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

30.000,00, o,oo : 29.895,88 

FICHA .. : 1304 DATA •. : 30/10/2023 LICITAÇÃO .• : 

CREDOR .. : A. P. TONASSI - EPP 

CNPJ/CPF: 0l.833.230/0001-02 

ENDEREÇO: AV. NEWTON BELLO 

DOCUMENTO .. : OUTROS 

CÓDIGO: 476 

CIDADE .• : SANTA LUZIA 

Discriminação do Material e/ou Serviço: 

SALDO ATUAL 

104,12 

U. F .. :: MA 

•. VALOR QUE SE EMP. REF. AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS QUE SERAM UTILIZADOS PARA MONTP,GfüvJ DE UMA 
SALA COM A FINALIDADE DE EXIBIÇÃO DE OBRAS AUDIOVISUAIS PELA SEC. DE CUL'I'UPJ\, ,:,),lcS:lFHC 
CONTRATO Nº 241/2023 - DISPENSA Nº 038/2023 - PROC. ADM. Nº 0910,002/2023. 

'(-:-:---------------------~------------- ·--····-···-·- ..... 

. Í'TTPO DE EMPENHO: GL - Global I VALOR TOTAL.. 29.895,88 

L ·:utorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas 

as condições deste documento. 

ORDENADOR DE DESPESA 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CONTRA TO Nº 241/2023. 
PROC. ADM. Nº 0910.002/2023. 
DISPENSA Nº 038/2023. 

O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA/MA, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, inscrita 
no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47, sediada Av. Nagib Haickel, s/nº Centro - Santa Luzia/MA, doravante 
designada CONTRATANTE, neste ato representada pela Secretária Municipal de Governo e Gestão, Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO, brasileira, portadora do RG. nº 014848042000-9 SSP/MA e do CPF nº 
006.438.753-44, residente e domiciliada nes\aQidade, e do outro lado a empresa A. P. TONASSI • EPP, 
inscrita no CNPJ sob o nº 01.833.230/0001-02, :situada na Avenida Newton Bello, nº 388, Centro - Santa 
Luzia/MA, CEP: 65.390-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. 
ANÍSIO PAULO TONASSI, portadora do~}rí~. ..00242006-4 SSP/MA e do CPF nº 041. 038.163-25, 
tendo em vista o que consta no Proc-p.A.d ... ·stràtivo nº 0910.002/2023 e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 01 de Abril dé2024 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa nº 038/2023, 
mE;1.çJiant~ ª'x~tusulas e çpoJ,1ições a seggít enunci~das. 

,:,6{;tt_,, 1,t)\ • • •• H "\" •::;{;. ,, 

1. CLÁlJ,~.M~!" IRA· OBJETO. 

+.1 .. o objeto ::~;,~1~sénfé'1" ermo de Confràt;,{i' a· Aquisição ciif rriaterial perniahente e material 
consumo sendo estes equipamentos que serão utilizados para montagem de uma sala com a 
finalidade de exibição de obras audiovisuais pela secretaria de Cultura do Município de Santa 
Luzia• MA, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Processo Administrativo nº 0910.002/2023, identificado no 
preâmbulo e à proposta de melhor preço, independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

.. lt{ 
CABO DE AUDIO P2+3RCA, FLEX, XC-P2-3RCA, 1,8 MT MD9 18,65 7,30 
CADEIRA PLASTICA SEM BRA O BRANCA PISANI 56,79 2.839,50 
CAIXA AMPLIFICADA 1800 WRMS, 10 POLG., LED, BLUETOOTH, BIVOLT PULSE 2.298,95 4.597,90 
EXTEN ÃO ELETR., 15 MT 10 AMP, CABO PP, 2X1 .00 MM2, 3 TOMADAS WIREPRO 105,95 635,70 

5 MICROFONE DUPLO WIRELESS, DINÂMICO, DIGITAL, 3 CUSTON 959,99 2.879,97 
SOUND 

6 NOTEBOOK PROC INTEL 17, TELA 15,6 POL, SSD 240 GB, 8 GB RAM, WIN ACER 5.539,95 5.539,95 
7 PROJETOR 3.000 LUMES, CONTR. 350: 1, BIVOLT, RESOL 1.280X800 PIXELS EPSON 4.939,95 4.939,95 
8 TELA PARA PROJE ÃO 200X200 CM C/ TRIPE + BOLSA P/ TRANSPORTE BETEC 998,00 998,00 
9 AR CONDICIONADO FRIO, 18.000 BTUS, 220 VOLTS, ELGIN 3.796,65 3.796,65 
1 O MESA EM MDF 1,20 X O, 70 MT, COM GAVETEIRO E CHAVE, TAMPO AZUL MODELO 519,50 1.039,00 
11 CADEIRA TIPO SECRETARIA, S/ BRA O, ESTOFADA, COM RODIZIO, COR AZUL. MODELO 496,98 993,96 

SECRETARIA OE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAi$ 



ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

N: PROC. tr] t t:>'t:i-=J.-/h,L:5 
N: FL. OJ r g___ 

ASSINATURA 

Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

2. CLÁUSULA SEGUNDA · VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será até 31/12/2023 contados a partir de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado na forma do artigo nº 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA • PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 29.895,88 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa 
e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. , ><;'~ 

, ,. ~~◊:'~~:~~;~1;t;;1:;:~:, ~, 
4. CLÁUSULA QUARTA • DOTAÇÃO ORÔA.11.f 

w." .;v;~_-,, 

4.1.As desr~~~s de9orren~es de.sta coniâtaçã&~stãb,pmgramadas, em dotação orçamentária própria, 
prevista no or~meqto,~da:.münicípio, para·oxexercíCióYde 2023, na ctâssificação abaixo: 

bot,fiô' Oti ,hv w;~i. 22. 00. 13. 3~2~0599.11:[lO:oooo - ReformªV 'Màrmtenção e. Adequação de 
Ambiente para~ ,, fnema. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00-Equipamentos e Material Permanente. 
Fonte de Recurso: 1.716.00-001 001 

5. CLÁUSULA QUINTA· PAGAMENTO. 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA • REAJUSTE. 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA· GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA • ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebim~tó do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência. 
/"' 

~"C"UROA De 

GOVERNO SANTA LUZIA 
PREFEITURA OE lfJr 

FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 
Secretaria Municipal de Governo e Gestão 

Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO. 

ASSINATURA 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de 
Referência. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas na Legislação vigente. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATOPQDERÁSER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Adrninisttação, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVI 1 

do artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/2021/~com as consequências indicadas no art. 138 da mesma 
· .. Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções ~F:~Vistas oo !ermo de Réfªrêrícia; 

12.1.2.?;Amigavélmente, ~os termos\do,art. 138, inci~o,ll, da Lei nº 14.1}3, de.2021. 
{[:;:;:,y ,.. "· •. \<,:)i)~ili>?i,;,,",.:>:,./:.,< . ,,·;;; .. :Y\iáC> . . · .. :: f>::·.·'::;·:-,: .i'.:/.'.' 

12.2. Os casosâê'1résôisãõ contratual serãó"fóm,almente motivados, assegurandoLsfà CONTRATADA o 
direito à prévia e ampla defesa. 

12.3. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES 
ASPECTOS, CONFORME O CASO: 

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
e/Ir 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 

./ 

' , 

ó ' 

SECRETARIA DE PREFEITURA DE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES. 

1> SSi N.A.TURA 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 125, caput, da Lei Federal n.º 
14 .133/2021 . 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CQNTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais delicitaçõ~s e contratos administrativos e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº.8,9]a!'Id13 1~0 - Código de Defesa do Consumidor - e normas 
e princípios gerais dos contratos. J;:;'.. 

····t.:•:;~~::· ' 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃ.Ó. 

16.1. 1 ncumbirá :~rCONTRAT ANTE providenci~!~,J)Ublicaç~cgJeste instrumento, por extrato, na Imprensa 
Oficial. nosJennbs da Lei nº 14.133, d.e 2021. · \/ · 

11. cLÁusuLA'Déê1i1AséT1MA- FoRo.:L::, · 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Luzia/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

CONTRATANTE: 

Santa Luzia/MA, 30 de outubro de 2023. 

PREFEITURA MUliiir:NTA LUZIA 
CNPJ: 06.191.001/0001-47 

JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO 
Secretária Municipal de Governo e Gestão 

Portaria nº 003/2021 

;::e; ;::e; 
SECRETARIA DE PREFEITURA OE 

GOVERNO SANTA LUZIA 
FAZENDO MUITO MAIS FAZENDO MUITO MAIS 

Ili 

~-«..:.::: 



1 . 

CONTRATADO: 

ESTADO DO MARANHÃO 
Prefeitura Municipal de Santa Luzia, CNPJ: 06.191.001/0001-47 

Secretaria Municipal de Governo e Gestão 
Av. Nagib Haickel, s/nº, Centro - Cep: 65.390-000 / Santa LUZIA/MA 

CNPJ: 01.833.230/0001-02 
ANÍSIO PAULO TONASSI 

CPF: 856.991.367-20 
Representante Legal 
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EXTRATO DE CONTRATO. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 241/2023. PROC. 
ADM. Nº 0910.002/2023. DISPENSA Nº 038/2023. 
CONTRANTE: Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, 
inscrita no CNPJ sob nº 06.191.001/0001-47. 
CONTRATADA: A. P. Tonassi - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº 01.833.230/0001-02. OBJETO: Aquisição de 
material permanente e material consumo sendo estes 
equipamentos que serão utilizados para montage~ d~ uma 
sala com a finalidade de exibição de obras audioV1sua.1s pela 
secretaria de Cultura do Município de Santa Luzia/MA. 
MODALIDADE: Dispensa. FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021. VALOR GLOBAL: 
R$ 29.895,88 (vinte e nove mil, oitocentos e noventa e 
cinco reais e oitenta e oito centavos). RECURSOS: 
Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.22.00.13.392.0599.1170.0000 - Reforma, Manutenção e 
Adequação de Ambiente para Sala de Cin=a. Elemento 
de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material 
Permanente. Fonte de Recurso: 1.716.00-001 001 
VIGÊNCIA: 30/10/2023 até 31/12/2023. 
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante assina a Sra. 
JUCENÁRIA SANTOS FRAZÃO - Secretária Municipal,, 

!~g~;e;Iu~oG;~~A~s1e~::=e ~~- ~a:~·; ! .. ,~ 
Luzia/MA, 31/10/2023. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 242/2023. PROC. 
ADM. Nº 2808.001/2023. TOMADA DE PREÇO Nº 
010/2023. CONTRANTE: Fundo Municipal de Saúde de 
Santa Luzia - MA, inscrita no CNPJ sob nº 
11.487.015/0001-42. CONTRATADA: Fernando C. Sousa 
Ltda - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 51.246.782/0001-84 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para reforma e 
adequação do prédio onde funcionará o SAMU (Serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência) no Município de Santa 
Luzia/MA. MODALIDADE: Tomada de Preço. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93; 

VALOR GLOBAL: R$ 251.061,67 (duzentos e cinquenta e 
um mil, sessenta e um reais e sessenta e sete centavos). 
RECURSOS: Exercício-2023, Dotação Orçamentária: 
02.16.00.10.122.0013.1115.0000 Construção, 
Reforma/Ampliação de postos de saúde e/ou Hospital. 
Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 - Obras e Ins~alações. 
Fonte de Recurso: 1.500.00-003 001 VIGENCIA: 
30/10/2023 até 27/02/2024. SIGNATÁRIOS: Pela 
Contratante assina a Sra. ALINA DA SILVA MUNIZ -
Secretária Municipal de Saúde e Gestora do Fundo 
Municipal de Saúde e pela Contratada assina o Sr. 
FERNANDO COSTA SOUSA - Representante Legal. 
Santa Luzia/MA, 30/10/2023. 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 243/2023, PROC. 
ADM. Nº 0910.003/2023. ADESÃO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇO Nº 01/2023 DO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 24/2023, PROC. ADM. Nº 
3406/2023 ORIGINÁRIA DO MUNICÍPIO DE PAÇO 
DO LUMIAR/MA. CONTRATANTE: Fundo Municipal 
de Saúde de Santa Luzia, inscrita no CNPJ sob o nº 
11.487.015/0001-42 CONTRATADA: M.A.M Comercio e 
Distribuidora de Medicamentos Ltda - ME, inscrita no 
CNPJ sob o nº 33.836.848/0001-04 OBJETO: 
Contratação de Pessoa Jurídica para eventual aquisição de 
medicamentos para atender à necessidade da Secrf;_taria de 
Saúde do Município de Santa Luzia/MA. VIGENCIA: 
30/10/2023 até 31/03/2024, VALOR GLOBAL DO 
CONTRATO: R$ 2.053.717,50 (dois milhões, cinquenta e 
três mil, setecentos e dezessete reais e cinquenta centavos). 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto nº 10.024/2019 e subsidiariamente a Lei nº 
8.666/93 e no Decreto n.º 7.892, de 23/01/2013 (alterado 
pelo Decreto n.º 8.250, de 23/05/2014). RECURS~)S: 
Exercícios-2023, Dotação Orçamentaria: 
02.16.00.10.302.0043.2035.0000 Manutenção e 
Funcionamento da Média e Alta Complexidade. Elemento 
de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de 
Recurso: 1.600.00.0-003 001; Dotação Orçamentária: 
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